
ESTADO DA BAHIA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE SAO
FRANCISCO DO GONDE

EXERCtCtO 2020

PROCESSO DE PAGAMENTO NO 2035

,nte de Recursos: Transferências de Recursos do Sl

DATA: 08/10/2020

oRçAMENTÁRrO

Crêdor III3 ETiPitESA ATúNNCO TRANSPORÍES E ÍURISi,|O LTOA.

ÓTgão 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Undâd€ 06 30 . FUNOO MUNICIPAL DE SAÚDE

Funoonalr 10 1220003 - Des€nvolvimenlo Rurale Molo Ambiente
projetdAtividade: 6 280 - AÇÓES DE ENFRENTAMENÍO EMERGÊNCIA0E SÂÚDE PÚBLICADE I

Elemenlo: 3.3.90.39 00.00 00.00 . Oulros ServiÇos de Tercârros - Pessoá J!,ÍídÉá

Recursos: Conta
67175

Banco
BB - í8.4í6{ - CUSTETO SUS (FTR í4}

Valor

77.378,10

Recuísos Conte
671?5

Banco
BB . 18.4í6.0 . CUSTETO SUS (FTR 14)

Valor

77.378,40



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE
Relatório de Comprovante de Abertura de Processos

al. h ?a"^n'"'''

o( lo-2íÍ?;)
Filtros gnlicâdos ao relatório

Número do processo: 000455/12020 fr> t3'9
Número do processo:

sdiicitaçao:

Número do documento:

Requerente:

Eenelrcrano.

Endereç!:

Complemento:

Loteamento:

TeleÍone:

E-mail:

Local da protocolizaÇáo

Localizaçáo atual:

Org. de destino

Protocolado por:

Situação:

Protocolado em.

Súmulal

Observaçáo

0004554/2020

1 - PAGAMENTOS

11451 - ATúNTIco TRANSPoRTES E TURISMo LTDA

6511 - SECRETARIA MUNICIPAL OE SAUDE . SESAU,

Condominiol

Celular:

021.OO5.OOO . SESAU. DIRETORIA ADMINISTRATIVA

021.OO5,OOO. SESAU. DIRETORIA ADMINISTRATIVA

ReÍerenle a Setembro/2020
NFi 3 436
R$:77.378.40

SECRETARIA DE ORIGEM: SESAU

Númêro únlco: 46H.9F9.?í 147

Número do protocoloi 48232

CPFICNPJ do requerente

CPF/CNPJ do beneficiário

Barrro

Municípiol

Fax

Notificâdo por. E-mail

Jobson Teixeira de Jesus Atuahente comiJobson Teixeira de Jesus

Nâo analisado Em trámite Náo Procedência: lnlema PÍioridadei Normal

081101202012:40 Previsto para: Concluido em:

Solicrlação de Pagamento reÍerente a preslação de serviços na LocaÉo de Veículos, com e sem motorista, cêdido pela Seduc (

Secretaria l\,lunicipal de Educação) para atender as necessrdades da Secretaria Munrcipal de Saúde de São Francisco do Conde
para o combate ao COVID_19

Jobson T ira dc iêsus

/? rotocolado por)

AÍúNÍtco TRÂNSponrEs E TURtsMo LTDA
(Requerente)

0



Oalrolzo20 - BÁI{CO DO BRÁsIL - 16:12:34
4577íaé577 SEGUi{DA yIÂ O@t

CO,IPROVÂI.T E DE TRÂIiSFEREI{CIA
DE Col{TA CORREMTE P/ COI{TA CORREilTE

ô

vx
/u

\CLIENTE: BA 292920 FttrS CUSTEIO SUs
AGEICIA: 4577-2 C0 TA: 1t.416-O

DATA DA TRÁNSFERENCIA Ot/7Ol2O2O
ilR. oocufENTo 552.799 ,SOO.!77 .rSS
VALOR TOTAL 69.795,32
...I** TRAIISFERIM PÀIÂ:
CLIET{TE: ATLA TfCo ÍRÂI{SP LTDA
AGENCIÂ: 2799-5 COI{TA: 117.555-6
NR. DOCULEITO 

'54.577 
,@0.018,476

NR.AUTENTTCÀCAO 0. 536.25F . Âtl. Et9 .225

Transação eÍetuada com suc€sso por: J6995332 RITA MARIA NOGUÊlRA DO SOCORRO



Data:

N. da Ordem

Parcial

08t10t2020

2151ESTADO DA BAHIA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE SAO FRANCISCO DO CONDE

ÔEáo: 06

Unidade: 06.30

Funoonal: 10.122.0003

Projeto/Atividade: 6.2E0

Elemento: 3.3.90.39.00.00.00.00

Sub-EIemênto: 3.3.90-39 02.00.00.00.0014

Fonte: 0014

ORDEM OE PAGAMENTO

. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

. SAÚDE EM AÇÃO

. AÇÓEs DE ENFRENTÀMENTo EMERGÊNcIA DE sAÚDE PÚBLIcA DE IMPoRTÂNcIA INTERNACIoÀ

- Outros Serviços de Tercêiros - Pessoa Juídicá

- LOCAÇÃO OE VEICULOS

- Transíerências de ReqJrsos do SUS

Número do empenho

Valor do empenho :

Valor anulado :

Toral (A) :

605

285.000,00

0,00

285.000,00

Pagamenlos anteriores

Valor da ordem :

ValorAnulado:

Total(B):
Saldo(A-B):

49.240,80

77.378,10

0,00

126.619,20

158.380,80

Credoí:

EndeÍeço

C, N,PJ,:

ííí3 EÍTIPRESA ATúNTICO TRÂI{SPORTES E TURISÍ{O LTOA.

RUA CONOE PEREIRÂ CARNEIRO, 36 Cidade: SALVADOR

0&3EGE89/0001-91 lnscr. Est./ldent.ProÍ:

UFI BA

EspecificaÉo:

PARA PRESTAÇÀO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE ÔNIBUS, COM MOTORISTAPARAATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL OE
SAUDE DO MUNICIPIO,LOTE i, PROPOSTA DE PREÇO DE CONTRATADA E TERMO OE REFERENCIA.
NOTA FISCAL 3438
PERIODO SETEMBRO/2020
PROCESSO N 45í2020

Fonte de recursos : Vinculados Totalgeral 77.37a,10

Fica aúorizado o pagamenlo de 77.378,40 (setenla e sele mil trezentos e setenta e oilo reais e quarenla centavos)

Descontos

072639 rSS S. TERC. PJ (FTR14)

067I82 INSS - ATLANTICO IRANSPORTE

3.868,92

2.553,49

072633 |RRF S. TERC. PJ (FTR14) 1 'r60.67

Totalde descontos:

Llquido a pagar:

7.583,08

69.795,32

Recursos
Conta

67175

Banco

Bg - 18.416{ - CUSTETO SUS (FTR 14)

Cheque/Dodo Valor

69.795,32

O píocesso foi pago conforme auloüaÉo-

Oala: 0811012020

Rita Mariâ Nogue

Diretora Financerra



ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUNICIPAL OE SAUDE SAO FRANCISCO DO CONDE

Date:

N. da Ordem

Parcial

08t10t2020

2151t20

A

\,
AUTORIZAçÃO DE PAGAiIENTO

0rgão: 06

Unidade: 06.30

Funcional: 10.122.0003

Proietc/Atividade: 6.280

Elemento: 3.3.90.39.00.00.00.00

sUEEIêm6nro: 3.3.90.39.02.00.00.00.00í4

Fonte: 001,t

- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

. SAÚOE EMAÇÀO

. AÇÔES DE ENFRENTAMENTO EMERGÊNCIA DE SAÜOE PÚBLICA DE IMPORTANCIA INTERNACION,

- Oulros Serviços de Teícêiros - Pessoa Jurídica

- LOCAÇÁO DE VEICULOS

' Transíerências de Recursos do SUS

Número do empenho

lor do emp€nho :

\blor anúlado :

Tolal(A):

605

28s.000.00

0.00

2E5.000,00

Pagamenlos anleriores

\blor da ordem :

\4rlorAnulado'

Total(B):
Sâldo(A-B):

49.240,80

77.378,40

0,00

126.619,20

158.380,80

CrEdOr, 1íí3 E PRESAATúINCO ÍRÂNSPORÍES E TURIS O LTDÀ
Endereço: RUA CONDE PEREIRA CARNEIRO 36 Cidade: SALVADOR

C.N.PJ.. 08-3EG.869/000í-91 lnscr.Esl./ldent.Prof.:

UF: BA

EspecificáÉo:

PARÂ PRESTAÇÃO DE SERVIÇO OE LOCAÇÁO DE ONIBUS, COM MOTORISTÂPÂRAATENOER AS NECESSIDAOES DA SECREIARIA MUNICIPAL DE
SAUDE DO MUNICIPIO LOTE I, PROPOSTA DE PREÇO DE CONTRATAOA E TERMO DE REFERENCIA.
NOTA FISCAL 32136
PERIODO SETEMBROzO2O
PROCESSO N ,{5í/2020

Fonle de Íecursos : Vinculados Total geral 77.378.10

Fic€ aulorizado o pagamento de 77.378,40 (sel€ntia e sele mil tÍezenlos e selenta e oito reais e quarenta centavos)

Dêsconlosi

072639 rSS S. TERC. PJ (FTR'4)

067182 INSS -ATLANTICO TRANSPORTE

3.868.92

2.553.,í9

072633 IRRF S, TERC, PJ (FTR14) 1.160,67

Total de desconlos

Liquido a paoaÍ

7.583,08

69.795,32

Auloüo o pagamento desse pÍocesso

Oalat 08/1012020

Nivaldo de Jes Ribêrro

Secretário de Saúde



ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE SAO FRANCISCO DO CONDE

LlourDAÇÃo N.2r5í

urgâo:
unidade:

Funcionâl

Proieto/Alividade:

Elementol

Sub-Elemento:

Fonte de ÍecuÍsos

Código reduzido:

06

06.30

10.122.0003

6.2E0

3.3.90.39.02 00.00 00 0014

33903902000000

00'14.19

000203

Dâlâ oat10t2020

- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
. FUNOO MUNICIPAL DE SAÚDE

- SAÚDE EM AÇÃO
, AÇÔES DE ENFRÉNTAMENÍO EMERGÊNClA DE SAÚDE PÚBLICA OE IMPORÍÁNCIA INTERNACI

- LOCAÇÁO OE VEÍCULOS
. LOCAÇÃO DE VEICULOS

- Enhentamento à Pandemia Covid-19

Número do empenho

Valor do empenho :

ValorAnulado:

Total(A):

ô05/20

285.000,00

0.00

285.000,00

Liquidaçóes Anteíores:

Valoí da liquidaÉo:

Valoí Anuladol

Total(B)l

Saldo (A - B):

49.240,E0

77 .378,40

0,00

126.619,20

í58.380,80

CrEdOr: íí13 E PRESAATúi|TICO ÍRAXSPORTES E TURISÍÚO LTOA.

Endereço RUACONDE PEREIRA CARNEIRO, 36 Cidade: SALVADOR

C.N.P.J.: 08-380€89/0001-91 lnscr.Est./ldent.ProÍ.1 UF: BA

EspecifclÉor 'l

PARA PRESTAÇÃO OE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE ÔNIBUS, COM MOTORISTAPARA ATENOER ÂS NECESSIDAOES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAUDE DO MUNICIPIO.LOTE I, PROPOSTA DE PREÇO DE CONTRÁTADA E TERMO DE REFERENCIA,
NOTA FISCAL 3438
PERIODO SETEMBRO/2020
PROCESSO N 45542020

Descontos

072639 rSS S. TERC PJ (FTRl,í)

0671E2 INSS - ATLANTICO TRÁNSPORTE

3.866.92

2.553,49

072633 IRRF S. ÍERC. PJ (FTRI4) 1.160.67

Total de clescontos

Líquido a pagar

7.583,08

69.795.32

Liquidâçáo:

Ficá liquidada a importáncia de 77.378,40 (setenta e sete miltrezenlos e setentâ e oito reais e quarenta centavos)

DECLAR,AÇÃO

Declaramos que os maleriais íoram recebidos e/ou serviços prestados

Oalà : O8l1Ol2O2O

A despesa foi devdamente liqudada, podendo ser peoe

Oala : 0811012020



:STADO DA BAHIA
IUNDO MUNICIPAL DE SAUDE SAO FRANCISCO DO CONDE
lota de Empênho

;.N.PJ.: 12.773.821/0001-40

,!uniclpio: São Francisco do Conde - Bâ

Dâta.

N'do empênho

GIobal

03t08t2020

605/20

ôrgaoi

Unidade:

Funcronal:

ProjeÍo/Atividade

Elêmento:

Código reduzldo:

06

06.30

10.122.0003

6.280

3.3.90.39.02.00.00.00.0014

000203

- SECREIARIA IúUNICIPAL DE SAÚDÉ

- FUNOO MUNICIPAL DE SAÚDE

. SAÚDE EM AÇÀO

- AÇÓEs DE ENFRENTAMENTO EI\,,IERGÊNCIA DE SAÚOE PÚBLICA OE II,íPORTÂNClA INTERNACIC

- LOCAÇÃO DE VEICULOS

DoteÉo lnicial:

Suplementaçôes

Anulações:

Total(A):

0,00

485.000,00

0,00

485.000,00

Empenhos anteÍiores

lor do emp€nho :

\álorAnulacÍo:

Totâl(B):

150.000,00

285.000,00

0,00

435.000,00

Saldo(A-B) 50.000,00

]OI: ,Iíí3 EMPRESAATLÁNTICO TRÂNSPORÍES E ÍURISMO LÍDA.

u:tereço: RUACONDE PEREIRÁ CARNEIRO, 38 Cidade: SALVADOR

C.N.PJ.: 08-38G889/0001-91 lnscr.Est./ldênt.Proí.:

Banm: Agência:

Conta CoÍrentê:

UF: BA

Fone

Fa\l

EspêciÍcáçzo: 1

PELÂ DESPESA EMPENHÁDA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÁO DE ÔNIBUS, COM MOTORISTAPARÁ AÍENDER AS NECESSIDAOES DA
SECRETARIA I\,,IUNICIPAL OE SAUOE OO MUNICIPIO,LOTE I. PROPOSTA DÉ PREÇO OE CONTRATADA E TERMO OE REFERENCIA, CONFORME
PREGÃO PRESENCIAL N" 02512018, CONTRATO N" 013/2019. ITERMO ADITIVO, VALOR GLOBAL RS 1.299,999,00. VIGENCIA DE 21 DE FEVEREIRO DE
2O2O A 21 DE FEVÉREIRO DE 2021.

lúat
6

Fonte de recursos : Vincllados Tolalgerâl 285.000.00

Fica empenhada a imporlância de 285.000,00 (duzentos e oitentâ e cinco mil reais)

Fundamento lêgal

Modal. licitaÉo :

Conlrato :

PP02í201ü1

Pregão Presencial

013t2019

Número:PP025-2018

Dela

Data

Data

24t042019

20rc2n018

21102nu9

Autorizo o emp€nho dessa dêspesa-

Data:03/082020

Essa despesa foiempenhada em crédito próprio

Oala: 03lABn020

')i;liNlvaldo de Jes Ribeiro

"",.6{948SecÍetário de dê

S n-0-
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P.rúrú6 SALVADOR - BA

C\?J: G.33O.339,@l-91 IE Cl2l?3803

Atlantic! Trrdspoí€s LTDA [Mstdz]

plv.NNm.óEk / ffi 62a.lnritupoíé.@nh.

cmP \ÀrL@ DÀoaÇÀo
5157 PÉrtâcao d. Í^ico dê Ú6pon a EHonEibuiit

RoDovrÁRro

}lODÀLDACTE OS
DÉlrE nio Audlltr do CoDhecle o da Ttrrsport

ElGtótrlco psrr Outr6 SerÍlçís

67 I ín0.003.43t t 0ú10,2020 l3:31:24
L\$ sLrt{q\ D6TIr1T,úro

ilililtilIilt I ililruil11]il illlllllllllllilllllllllllllllffi Il

códi.od.l.nücllEÁ-

t{
Tmspoíe de Pesus

ChrÉ d. ffi Fe cotrsiã & ukntiiÍlrd. m sn. m.crê.6zdr 8ov br d d! S.fi, ÂutorüadoÉ

29'm tmt $0t Br00 0191 67m l(m 0034 3tl0 0016 96,()

PiOTÉD@ D! ALTC,E'çÁO D L9
329I|m33Xn456 0í10/20ã 13:Í:r0

Sao Fràncisco do Conde - BA
lllJs-o D^ HrE r^çÀo

Salvadq - BA

mM^úR / usL-Áxlo Do sEruÇo

\oyEerzil} MunDiô rL Sao Fl4is do Cond.

LIDLE(o P@a da In&DeÍdeIEu . ri"o - Ce.rrc
c\Pr(fl l3.El0.E2lrcool 9ó

vLlrlEo S& Flei$o &' Condc .EP 439G000
Lr BA Pds BR^SIL

FolE: (71)3ó51 EOIT ru vald.cisÊrd@Emü.oq

L\Íof,\,L{Cóts D^ REsTÁçÃo Do srnttço
DúctuçÀo m rúvço mlsr^m

coMpoNEMEs Do vau)R DA pRxsrÀçÁo DE sERvIço
vÁrrR rorr DA EfirÁç,io rx) s*!rço

77.37t.q

14.E2l31

r5.{75.6t r&m L.tts.62 m,m

LyFoRiÍAcôEs EspEúrcÀs Do MoDAL RoDouÁRro
ERüo Dr 

^emruz^çÁo 
l» mrrÀw\ ro

0m0000ommmi 71 52961 45 JRli,l6888 00976771594

Lr oE !cE\cNr-\ao ú vEkllo
BA m.3@.889/0001 -9 r

RFJERVADO AO FISCO

6600

n 314,q

.usstrr.^ç^onr8L rru m sÉkvrÇo

20. TRIBL"TACÀo coM REDUcÀo DE Bc DoICMS

48. lr99 5

C/C: Il?J55{

XtrI,I\TIV AO

oBSERYÀÇÕEs

0O25n0lE Contraro í- mI3,2019 I T.lm Aditivo Setuico rujenô a ÍeeE(ao d. I}iSS confoÍnE Eí. I l8 da I}i 912009 Reí Sel€mtÍr/2mo. BM 10612020
EASE DE CAI-CL-LO PARA L\SS:
MÀO DE OBRA ( l0'i ) RS 23.2 r 1.52

RET E-C^O IÀSS íll%) RS 2.551-49

o\{ \\

SEGURO DÂ YIAGLIi

O'tf
sàm:flglru

OE

-C9

oss
eo5

USO f,xCLUSTO Do EIÍIS§OR m CT{ OS

rniormâcG dos Eiburos fedemis RerclEe F.. PEvi&rcia Súi.l - 1l*2-553,19-

CT-c OS

N'000.003.43t
Sére 1

DDCIJIRO REICIBT 6 DESII CO\|fECL\!E\aO EV PEtfEIm E§rAE pEl, QLE IrOt FOn CtMpflDO O ptrfsEliTE CO\TRATO DE ÍT"i\SIORTE

D^r^ r roLl DÀ ry"EstÁo ú
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arúnr rrco rRANsPoRrEs

'Rua Cude Percin Carntiro, 36 Peln

"eT
LTDA

anrhuÊs

-J
O ca*Zah a.4i4 aarln4 4c oea atago*

GeÍenciamento: Secretaria Municipal de Saúde
Oata de Emissão: (E/10/2020

PerÍodo de 0110912020 à 3OlOgl2O20

Licitaçâo: PP0010/2018 Contraton.o: 0084/2018

Boletim dê tledição
7553 0$6í / 2020

CEP:41'100-010

Salvador - BAl{lA
à

là.
tíÍ

ü

CONTRÂTANTE
Cód.:0694
Razão Social: MunicÍpio de São Francisco do Conde
Endereço: Praça da lndependência s/n.o
Cidade: São Francisco do Conde

CNPJ/ F n.o: 13.830.823/000í -96

Bairro: Centro
UF: Bahia

CEP: 43.900-000

CONTRATADA
CNPJ/MF n.o: 08.380.889/000í -9í
Endereço: Rua Conde Pereire Cameiro n.o 36
Cidade: Salvador

Razão Social: Atlântico Transportes LTDA
BairÍo: Pemambués CEP: 41.100-010
UF: Bahia

TRIBUTAç o
ValorBruto: R$77.378,40
IRRF: R$0,00
ICMS: R$2.785,62
ValorLíquido: R$74.824,91

COFINS: R$0,00
ISS: R$0,00

PIS: R$0,00
ISS Ret.: R$0,00

CSLL: R$0,00
INSS: R$2.553,49

PROCEDIMENTO
PrestaÇão de serviÇo de locáçáo de ônibus, com motorista, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Saúde do Município de Sáo Francisco do Conde - Lote ll - Pregâo Presencial n.' 002512018 - Contrato n.o
0013/2019 - I TeÍiÍro Adúivo - Serviço sujeito à ret€dão de INSS conforme art. 118 da lN 971/2009 - Banco do
Brasil - 4G2799-5 -C tç1í755É

Obsrrvação
sedes.sfc@h

: :Ênviar .;;iàra
ffiil.comã.

.in ir. !s#i!:' ôri,:f*il;;;-
g radjéom;,,'-'iCfiBci. segad@mai I. com;

Itêm DcaêriçIo Vrlo. t niúrio
(Bo. d. Galculo)

Qulnüdadê Wlizrd! no
paíodo

Vâlor total no
paríodo

1

2
3

Sào Francisco do Conde <-> Sâlvedor
Sào Francisco do Conde <-> Salvador
Sáo Francisco do Conde <> Sályedor
Sào Francisco do Conde <-> SâlyadoÍ

R§1.172,40
R§1.172,40
R51.172,10

RS25.7S2 80
RS2s 792 80
Rg25 792 80

R§1.172 40

22

0 RS0 00
VALOR TAL I{O P oDo Rt77.378,O

CNAE: 40923002 (lCils í8%) SoMço ds transporto do passagolroa - locaÇão ds automóvels com moloÍsta

DETALHAMENTo DE Ão oBR.A E tNsuuos
Res. 1 .060/05 alterada pola 1.355/'17 TCi/UBA

Custo Vaíiável
DeprecieÉo
Capital

Mão de obra
Administíáivo
Taxa de Gerenciamento
INSS

coFtNs
PIS

ISS/ICMS (Possui redução de ba3ô de

üe

o, coniorma pÍ€visto ert. 267, in I do Decreto RICMS/BA)

48,650/0

1 ,580/0

2.420/o

30,000/6

4,66%
o,71%
3,33%

3,00%

0,6s%
18,OOo/.

^o3\Ê9

UJu.t-o
Atlânü co Trensi LTDA - 08.380.889/0@1-9,Í

Rua Conde Pereirâ Carneiro n.o 36, Bairro pernambués, Salvador/BA - CEp: 41.100_0.Í0
Sile: www.atlanticotransoo es.com.br - Íet. (71) 3431_99g3 / 3431-Zgg+ l l l

CNpJ/MF sob n.o 08.380.999/0001_91 _ tnscÍiÉo Estaduat: 072.373.803

L
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O a*Ll4 úa.a4 ô.ra, 4c eu otey*

RELAÇÂo oe velcuLos

Secretaria Municipal de Saúde
Prefeitura Municipal de São Francisco do Conde
Contrato n.o 001 3/2019 - Lote ll
Finalidade: Em decorrência da pandemia do COVID-19
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Ordem Placa Veículo Utlllzado Marca Modelo

PJM{223
PJO-8C45

PKS-5035

Salvador/Bahia, Oil 1 0n020

Atlântico Trans rtes LTDA

Ônibus Rodoviário

Ônibus Rodoviário

Ônibus Rodoviário

Mercedes Benz

Mercedes Benz

VWMPolo Torino U

Marcopolo Paradiso

Marcopolo Pa radiso

Marcopolo Paradiso
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3

4

i08 ffio sgg/o'lo1-g1l
001-91 erúrutrco rRANspoRTES LTDÀ

Rua Cnnde Pereira Carneiro, 36 Pernambués

CEP:41.100{10
7

Salvador - BAHIA
rild "'',:J

Rua Conde Pereira Carneiro n.o 36, Bairro Pernambués, Salvador/BA - CEp 4í.100-OíO
Site: www.atlanticotranspoÍtes.com. br - Tei. (71) 343i-9993 13431-2994

CNPJ/MF sob n.o 08.380.889000i-91 - tnscrição Estaduat: 072.373.803
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ESTADO OA BÂHIA

SECRETARIA OA FÂZENDA E ORçAMENTO

DEPARTAMENTO DE CONTROLE ORçÂMENTÁRIO

CONTROI.E DE CONTRATOS

SECRETÂRIA MUNICIPAL DE SAUDE

ATúNTICO TRANSPORTES E TURISMO LTOA

PíêsleÉo d6 Servrçôs dê LocáÉo dê Veiculos com € sêm Moloísta (O€manda Exlrâs Surgidas nâ Pandemra do COVID . 19

PÍe9ão Presenclal
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^ 
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,, " :t .1.lrfilpdti[ r00.000.00 100.000,00
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225.816,15 225.846,15
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAT DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

PÍaça de lndependência, s/n
cNPJ - 13.E30.823/0001-96

JUSÍrFrCÃTIVÃ

Processo de Pagamento a' 4554/202O

órgão: Secretaria Municipal da Saúde

Empresa: Ãtlântico Transportes e Turismo LTDÃ.

Versa o prêsente pÍocesso administrativo, tombado sob o no

4554/2020, acerca do pagamênto da nota fiscal no 10769, em nome da

empresa Átlântico Transportes e Turismo LTDÃ, CNPJ n' 08.380.889/000- 19,

no valor de R$ 77.378,40 (setenta e sête mil trêzentos setenta e oito reais e

quaÍenta centavos), referente à locação de 08 (oito) veículos, com e sem

motorista, para atender as necessidades da Ãdministração Municipal de São

Francisco do Conde - BÃ.

Ocorre que os referidos veículos estavam vinculados e SecÍetaria

Municipal de Gestão Àdministrativa - SEGAD, atendendo diariamente a

rotina de trabalho do órgão suprecitado, coúorme disposição contÍatual.

Destarte que com a assunção da Pandemia do CoronavÍrus, todo o

fluxo de trabalho da Ãdministração Municipal precisou ser modüicado,

seguindo os protocolos emitidos pela Organização Mundial da Saúde e

Ministério da Saúde do Brasil, que indicavam pela suspensão das atividades

não essenciais, com a implantaçáo de home O[fice.

O Município de São Francisco do Conde, atrat és de Decretos,

Portarias, Nota Técnices, bem como açôes de saúde que visam o combate a

disseminação do coronaürus, precisou reestrutuÍar o fluxo de trabalho de

toda a Ãdministração Municipal, aumentando a frota de veículos rlisponíveis

a Secretaria da Saúde, remanejando os veículos de outras secretarias, como

é o caso em discussão neste processo, necessitou ainda de aquisição de

matêriais de Equipamentos de Proteção Indiüdual - EpI's, contratação de

pessoal, implantaçâo de protocolos de seg.urança visando a continuidade

dos serviços de saúde resguardado todos os protocolos para diminuir a taxa

)i



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAT DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

Praça da lndependência, s/n
cNPJ - 13.830.823/0001-96
de contágio do coüd-19, e outras atiúdades correlatas, disponíveis no sítio

oficial do lvÍrsticipio http: //sao[ranciscodoconde -ba. gov. br/.

Diantê disto, a necessidade de remanejar os veículos ora submetido a

Secretaria dê Gestão Ãdministrativa - SEGÃD, sê mostra como runa medida

necessária, em razão das atiüdades diárias de saúde, que não softem de

descontrnuidade, haja vista o seu pepel norteedor das açôes e políticas de

saúde no enfrentamento ao coronavínrs.

O Decreto Municipal no 2560/2020, no seu aÍ. 6", §2', diz o seguinte:

"§2o - Os veículos à disposição destas Secretarias

deverão ser recolhidos á garagem mumcipal e ficar à

disposição das necessidades da SESÀU, bem como o pessoal de

epoio residente no Município".

Ê notável que a própria legislação municipal prevê a necessidade de

foíalecimento das açôes de enfrentamento a disseminação do coronavínui,

motivo pelo gual, não obsta o pagamento do referido processo com recursos

destinados à promoção de combate ao coüd-Ig.

São Francisco do Conde, 08 de Outubro de 2020.

Nivardo NlkRibeüo

Secretário Municipal da Saúde

c.
Z-aà
Esqúivel

.-óepartamento Jurídico

'1)



ú,
HrNtsrÉRro DÂ FAZENDA
Secretaria da Rêcelta Fedêral do Brasil
PÍocuradoÍia-Geral da Fazenda Nacional

cERnDÂo posrTlvA com EFEtros DE }TEGATNA oe oÉeros REr-arvos aos rRtBUTos
FEDERÂIS e À oÍvlol lTívl DA uNÁo

l{ome: ATII TICO TRANSPORTES LTDA
CNPJ: 08.380.889Í,001€1

Ressalvado o direito de a Fazende Nacional cobrar ê inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que:

2. não constam inscriçóes em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

ConÍorme disposto nos aÍts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

constam débitos administrados pele Secretarie da Receite Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Íributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
dêsconsideraÉo para Íins de certificâÉo da regularidade Íiscâl, ou ainde nâo vencidos; e

Esta cêrtidão é válida para o estrabelecimento matriz e sues filiais e, no caso dê ente federativo, para
todos os órgáos e fundos públicos da administraÉo direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do
sujêito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiÇóes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do paÉgrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitaçâo desta certidão êstá condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfu .gov.bÊ ou <http:/,v!rv.pgÍn.gov.bÊ.

Certidão emitida gratuitiamente com bâsê ne Porteria Conjunta RFB/PGFN no '1 .751 , de Z1O:2O14.
Emitide às 13:46:54 do dia 251032020 <hora e dala de Brasília>
Válida até 21 l09n020 .

Código de controle da certidâo: 02F8.oFCC.6D75.$54
Qualquer rasura ou emenda invalidaÉ este documento.

L/-^
rJl/)
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MINISTÉR|O DA FÁZENDA
Socretarla da Rêcelta Fsdel?l do Brasll
ProcuÍadoÍia€eral da Fazênda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíVDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ATLANTICO TRÂNSPORTES LTDA
CNPJ: 08.380.889/000í -gl

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar ê inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima idêntificado que vierem a ser apuradâs, é cêrtificado quê:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
êxigibilidade su8pênsa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisáo judicial que dêtêrmina sua
desconsidêração para Ílns de certiflcaÉo da regularidade Íiscal, ou einde não vêncidos; e

2. não constam inscriçóes em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidâo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ênte fêdêrativo, para
todos os órgáos e fundos públicos da administraçâo direta a ele vinculados. Refere-se à situagão do
sujeito passivo no âmbito da RFB ê da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais previstas
nas alÍneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lêi no 8.212, de 24 de julho de '199í.

A aceitaçào desta certidáo está condicionadâ à vêÍificaçâo de sua autenticidade na lnternêt, nos
endereços <http://rfb.gov.bÊ ou <http:/^/vww.pgfn.gov.br,.

Certidão emitida gratuitamente com basê na Pôrtaria Conjunta RFB/PGFN no 1.75í, de 2t1Ol2O14
Emitida às 13:30:38 do dia 0710212020 <hora e dâta de Brasília>,
Válida até 0510812020.
Código de controle da ceÍtidão: 0BEB.98D4.B7CD.19D7
Qualquer rasura ou emêndâ invalidaÉ este documento.
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2i,09J2020 htlps://seMcos.recellá.fazendâ.gov.br/Servlcôs/certidaohternet/PJ/Consultar/Relâcaocer{dao
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Rêlrçro dâs cêrtld6ês êmltldâs por d.tâ dê vâlldâdê

CNPJ: 08.380.889/0001-91 - ATLANTICo TRÂNSPORTES LTDÀ

Pedodot 01 101 12020 d 2,,0912020 )?
códlgo de conúole Ípo Data-Hora

emlssão
Data de
\/.alldadê

21/09t202025t43t2020
13i46'.54

0710u2020 05/0at2420
í3:30:38

23t01n020 21t07 t2020
1 1:15i51

18t1U2019 15t06t2020
09:14:00

17t142019 14/A6/2020
08:19r43

Sltuação Segunda úã

Válida
Prorrôgêda
até
21t1012020

02F8.0FCC.5D75.9054

08E8.98D4.87C0.1907

0469.0164.FC93.37D3

EFD4.F089.3631 .5AE8

FFCF,Fl 14,A2BE.6AEA

PosltÍva

êfeítos
de
negâttua

Positlva
côm
efêitos
de
negariva

Positlvâ

com
efeitos
de
negativa

Positiva
com
efeitos
de
negâtivâ

Posiliva
com
efehos
de
negativa

(/Servlcos/cenidàoinrernet/PJlCônsulta r/EmiteSêgunc

Válidâ
Prorrôgada
até
03/1U2020

(/Se rvicos/certidaoÍnterneUP.l/Consultar/EmitêSegun(

Válida
Prorrogadâ
até
18/11t2020

(/Servicos/certidâointernêt/PllConsultar/EmitêSeBund

Válida
Prorrogáda
êté
13t1At2A2A

(/Servlcos/cenidàointêrneúPl/Consultãr/Emi!êSegund

(/ServlcoVcenldàointemet/PJlConsulta r/EmlreSêgun

Válide
Prorrogada
até
12110t2020

g

«< 1 2 r > >»

E4íã.1- A drE 6. €lrdú.i' addlo drrrou. o! 6 pãaêd6 súê:crc d. súr:! ê dá6 d. úIdâaê dá 4ídrcF3-.iemvãlé.!.
E+lndr PEflltnx Â d.É d! v.lldad. dà ..^rdr. êrF E( o úe d. El dd. dBts @í!d!o íor p'srosãdo pêlã Po@r cúluâÉ n 5s54orê lDoLJ 2ruo3an2o) ./àu Potudà conlúnE i.
1 1 734020 (!OU r 4!rro2ol
vllld. PEíllrdE o prr. dé Er d.d. de cúldro íd p6-ôgadê pdâ pônai. aoilunà nt 5ç!,1020 Oou 21lÉ/2020) ê/e 2ftrã cô.lunÉ lr : r 7Bl20r0 lDcU r 4,r7/2o)0).

Nova consuka (/Servicos/ceatidaointêrnet/PJlconsulrar)

Yur{rclo
Àúsít\o6Cc

EJ esljs

Jtl!
C

0

httpsi//seMcos.receits.fazends.govbr/seMcos/certidaoinlemeupJ/consultar/Relacâocertidao
1t1



o't10n020 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar lmprimir

G^rx^
cArx^ EcoNôHrcÁ FEDER L

CeÉilicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 08.380.889/ooo1-91

RâZãO SOCiAt:ATLANTICO TRANSPORTES LTDA

EndêrêçO! R CONDE PEREIRÂ CÂRNEIRO 36 / PERNAI4BUES / SALVADOR / BA /
41100-010

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art,
7, da lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS,

Valldede:23109 /2o2O a 221LOl2O2o

Ccrtiflcação Número: 2020092302445898007 152

Informação obtida em O5lLO|2O2O 12:39:59

A utilização deste Certificado para os flns previstos em Lei esta
condicionada a veriflcação de autenticldade no slte da Calxa:
www.caka.gov.br

Romuo

https ://consutta-cÍf .caixa. gov. bí/consultacrf/pages/consultaEmpíegador. jsí

Mat.65

s.

1t1

t



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIÀ DA FAZENDA

Certidão Especial de Débitos Tributários
(Positiva com efeito de Negativa)

(Emlüdr pere os êiêltoü dor 8rt!. í13 € íía dr L3l 3.95C de íí do dazombro de í98í - C&lgo
Tribuúrio do Ertrdo dr B.hh)

Certidáo No: m20232t1§

Emissão: l4108/2020 1 l:37

I

RÁZÀO SOCtÁL

ATLA:{TICO TR.{\SPORTES LTDÂ

rNscRrÇÀo ÉsÍaDUAr

072J?3.t03

CNPJ

08Jm.$9/m0l-91

Frc€ certific€do que mnstam, até a prêsênte data, as s€guintes pendências de responsabilidade do contribuinte acima
identificedo, rêletives aos tributos administrados por esta Secretaria, orja eÍgibilidade ênmntre-sê suspensâ, emprestando à

prêsênte certidâo Positiva o ebito de Negativa:

Pro..so(r) ÂdDlibtnttvo(!) Fi!.!{b): IC-VS

2E l 105.0002/17-9 - Div Ariv/DISC NA D ATM
E50000.2354/lG6 - IniciaVPARCELAMENTO

281 105.0009n7-3 - lnicial,?ARCELAMENTO

Esb certidão englobâ os débitos Í€brenbs a todos G estabêlêcimentos do contnbuinte, inclusive os rnscritos na
DÍüda Ativa, de competência da Procurâdoria Geral do Estado, rêssalvãdo o direito da Fzênda Pública do Estedo de

Bahia cobrar quaisquer outros débitos que viêrem a ser apurados.

Emitida em 141cÉ,12020, coníDrme Portaria no 918,99, s€ndo válida por 60 dies, contâdos a partir da data de sua
emÉsâo.

A AUTENTICIDÂDE DESÍE DOCUTIENTO PODE SER CO PROVADA NAS II{SPETORIAS
FAZENDÁRhS OU vlÂ |NTERNET, NO ENDEREçO h@:rrww.!€fâz-be.gov.br

Válida com a apÍes€nlaÉo conjunta do caÍtáo originalde inscriÉo no CPF ou no CNPJ da
Secíetaria da Receita F€dcrEl do Ministério da Fazenda.

lt

(,''-^

**',111ff*t,l.Pa

PAG- I dc I RelceÍtrdâoEsp€cial rpr

í



2AtO92020 Certdâo Negativa de Débitos

PMS - Prefeitura Municipal do Salvador
Secretaria Municipal da Fazenda

Coordenadoria de Recuperação de Crédito - CRC
PGMS - Coordenadoria da Dívida Ativa

Ceúidão Negativa de Débiúos Mobiliários

Inscriçâo Municipal: 327.080/001-E0
CNPJ: 0t3t0.889/0001-91

Conribuinte:

Endereço:

ATLANTICO TRANSPORTES LTDA

Rua Conde Pereira Cameirc, N' 36
Não Informado
PERNAMBT]ES
41. t00{ t0

Certifico que a inscriÉo acima está em situação rcgulaÍ, até a presente dats.

ressalvando o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer dívidas que vierem a ser

apuradas, conforme anigo 277, § 3', da Lei 7.186/2006.

Emissão autorizada as 14:57:16 horas do dia2tl09l2020
válida até dia 27112/2020.

\

CódiBo de controle da certidão 824O,1C26.14F3.E841. DCOD,B84A.OO12.9EC2

Esta ceÍtidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fszenda" no endereço
http://wrl.rv.sefaz.salvador.ba-gov.br, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando
o uldigo de controle acima-

C7,V
\) ,r ''u

Romualdo Corlos S Esquiuel

M:!.65.C71'9Ei^!

htlps /se.vicos\^êb.sefaz.salvador.ba.gov.b/sistema/ceúdao_negativa/seMcos_ceÍtidao_negativa_form.asp 1t1



Páglrra l de 1

PODER JUDICIÀR]O
JUSTTÇÀ DO TRÂBA.LHO

CERTIDÃO POSITIVÀ DE DÉBITOS TRÀ3ÀI.HISTÀS
COU BFBITO DE NEGÀTIVÀ

Nome: ATLANTICO TRÀNSPORTES LTDÀ (MATRIZ E FILIAIS)
CNP.I: 08. 380. 889/0001-91
Certidão n": L3458274 / 2O2o
Expedição: aL/ 06/2020, às 12:10;54
Validade: 07/f2/2020 - 180 (cento e oítenta) dias, contados da data
de sua expêdíção.

Certifica-se que ÀTr.ÀNTrco TRÀNsPoRTEg r,TDÀ (!íÀTRrz B FrrrrÀrs),
inscrito(a) no CNP,J sob o n" 0I . 3I0 . I I9 / 0 0 01- 91 , coNsTÀ do Banco
Nacional, de Devedores TrabalhisEas em face do inadimplemento de
obrigações estabelecidas no(s) processo(s) abaixo, com débito
garantido ou exigibil idade suspensa:
0001142-{2.2015.5.05.0101 - TRa 05' Reglão r

o00r497 -26 .2OL4 . 5.05 .0121 - TRT 05' Região *
* Débito garanEido por depósito, bloqueio de numerário ou pênhora
de bens suficientes.
ToEaI de procesaoa: 2.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das l,eis do
Trabalho, acrescenEado pela Lei n' L2.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Admínistrativa n' 1470/2011 do Tribunal Superior do
TrabaLho, de 24 de agosto dê 201.1.
os dados constant.es desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados aEê 2 (dois) dias
antêriores à data da sua expedíção.
No caso de pessoa jurÍdica, a Certidão aEesta a empresa em relaÇão
a todos os seus e stabelec imentos , agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condíciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Inlernet (htEp: / /www. tsE.. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORITíÀçÃO IMPORTÀ!ÍTE
A Certidão Positiva de Débitos Trabalhisias, com os mesmos efeitos
da negativa (art. 642-à, § 2o. da Consolidação das Leis do
Trabalho) , atesta a existência de registro do CPF ou do CNPJ da
pessoa sobre quem versa e certidão no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas, cujos débitos estejam com exigibilidade suspensa ou
garantidos por depósiEo, bloqueio de numerário ou pênhora de bens
suficíentes.

,.t.r
áJ

\

Romuoldo Carlos S, Esguruel

Mal. 65.071 'S !!AU

DÍvrdas e s:,oês:õês: cn.lt 2t st . t'js. br

/,
r-1''
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TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DA BAHIA

Certidão Negativa

Número: 202009240E3808809r 137

O Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia CERTIFICA quc, até a presente data, NÃ0
CONSTA em ATLANTICO TRANSPORTE E TURISMO, CNPJ N." 08.380.889/0001-91, registro de

Tomada de Contas Especial, Prestação de Contas ou Tomada de Contas lrregular.

ObservaÇões

. Ceíidào expedida glatuitamente, através da lDtemet:

. A consulta para a emissào desta certidào foi eferuada nos registros do Cadastro de CoDtas Julgadâs Inegulares do Sistema d€ CoDtrole de

Contas do TCM-BA, excluidos os lalçamenlos rclativos a processos c tÍamitação quc ainda nÀo loran objclo dc dcliberação por paÍte deste
Tribunal:

. A infomraçào do n" do CNPJ aclma é de responsabilldâde do solcrtante da Cenrdào, devcndo a trrulàndàde ser cunfenda pelo interessado e

deslinatário;
. A aulenticidade desla ceíidâo podeú ser vcnlicada na página rlo Tnbunal de Contas dos Nrunicípios do Estado dâ Búia

(www tcm.ba.gov.br), atÍa\'és do número da ceírdào e do número do CNPJ;
. Ceíidão emitida às (09h1 I) do diâ 24i09i2020, com validâde de 30 (trin!â) dias â contâÍ dâ sua emissào.

T I

IúfotÔ
D6rc )

à}lll,tt

joD-rl
dm '51

jesus

SÀU
6ríc

, 65014

^ 
autenticidade desla ceíidão poderá

scr vcrificada »a págna do Tnbunal de

Contas dos Municípios do Estado da

Bahiâ (u.ww.tcm.ba.gov.br), através do

núnrero da ceíidào e do número doir
t_

NP]

SâhxÍlor. Bahia. 2di»'2(120.
Endereçor AvÊr)idr 4, n'195, Ed. Co s. Jooqurn) Barista Ncvcs,

Centro Administr.ltivo dr Bâhiâ - CÀ8. CEP14l.?.15-001. Sflh'ador, Bahia

I
Fln



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

Praça da lndependência, s/n
cNPJ - 13.830.823/0001-96

Ofício n" 1 80120201 C AF/SESAU

A

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEDUC

Sec. Rahijois Oliveira

Ref.: Utilização de veículos do Contrato no 0013/20í9 - Lote ll, em
decorrência da pandemia do COVID-19.

Prczada Senhora,

Cumprimentando-a cordialmente, considerando a urgência imposta pela
pandemia do CoronavÍrus e a necessidade de promover transporte seguro as
equipes de servidores da área da saúde, valho-me do presente para solicitar a
autorização de uso de veÍculos vinculados ao Contrato no 0013/2019 - Lote Il,
firmado entre esta secretaria e a êmpresa Atlântico Transportes Ltda.

Aproveitando o ensejo, renovo voto de estima e consideração

São Francisco do Conde, 10 de agosto de 2020

*

r/'t fl
LWl')

Nivaldo de Jeús Ribeiro
Secretário Muniiipal de Saúde

12



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRÂNCISCO DO CONDE

Praça da lndependência, s/n
cNPJ - 13.830,823/0001-95

fNo /2020 - SEDUC

A

SECRETARIA DE SAÚDE _ SESAU

Sr. Nivaldo de Jesus Ribeiro

Ref.: Solicitacão detalhada no Oficio no 180/2020. de02/10/2020. sobre o uso de

veículos associados ao Conftato n' 001312079 - Lote tr.

Prezado Seúor,

Cumprimentando-o, respeitosamente, cientifico que recebi a Vossa

solicitação para o uso de veícúos oriundos do Contrato n' 001312019 - Lote Ii

@mpresa: Atlântico Transportes Ltda.), pela Secretaria Municipal de Saúde deste

município, na tarefa de tansportar os servidores da érea da saúde, drrrante o

período de enfrentamento a Pandemia do Coronavírus. lnformo que os veículos

em questão estão disponíveis, considerando as limitações legais, contraluais e de

pagamento do referido Contato.

Aproveito a oporhrnidade para desejar sorte e dizer que continllamos a

disposição, para colaborar no que for necessiírio.

Renovo votos de consideração

São Francisco do Conde, 14 de agosto de2020.

1L-
Rahijo Oliveira

Secretária Municipal de Educação
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iiôiÉitíni,r'r,nuúcrPAl, DE sÃo FRÀNcitsco Do col{Dp
ASSESSORTAJiJRÍDICA i

PARECER NO 048/2020
TNTERESSADA: SEGAD/SESAU/SEOUC/SEDESE E DÊMAIS ENVOLVIDAS

i§§úN:rol- úrrüáõh-o 
- óE pRoDuros E. sERVIÇos PoR

§ÉõáÉrÀmas olrenÉNrEs DA PREvlsÃo coNrMruAL

Nesse caso ficaÉ conÍigurada a transferência de c(,mp:tlência contratual da
sêcrotrris tftutar do contrato para á's-ecrerâ?tfquê-ú,'õãi-rlaA o servigo lnaüvo

!1

oo Retlrónto

O ilustrlssimo Sr, Roque Pita, Superintendent€ Exêcutivo - SEGAD' envlou à

õ";;;trtú oe Educaçào a c,l 08612020, com o seguhtelexto; 
-conrlderendo

;;; ;ú;;ilpiÀiiliionar" da munlclpalldrde que'.exercem aüvldedes

ÀJjenctats lunto ros diveÉos órgàoe, recldem eq; oidrdet clrcunvlzlnh*
(Cendeles, Srlvador e outros), o8 quo necsaaltam,de spolo -Prr' r.8ua
iocomoçaó, dlante desto cánárlo,' eollcltrmog' i Vossa Senhorll a

dlrponlÉillzrção de veÍculos, tipo Ônlbu!,. pqrs urnsport'r oa

O mesmo demonstra ainda a nêceesidade de acolhimento da solicltaçâo na

malor bravidade 6m razão da impossibiliclade de rlegÍ,'ontinuar os serviços
essenciais de saúde,

É o relatório e passo a docidir:

DA FUNDAMENTAçÃO JURÍOIC,q

Nâo poderia ser diforente a preocupaçâo do Superintendente Execuüvo da
SEGAD sobre o cenário que diz r€speito à íalta de transporte público e privado
para deslocamento dos servidores e colaboradorêf que exercem suas
atlvldedes junto e este munlciplo, decorrente principâlmente dos decretos do
Govemador do Estado, que relteradamente vem susiii,ndendo o kangporte
lntermunicipal entrE as cldadês que apresêntam cásoli d1r COVID-1s.

Nêste contexto se faz mals do que necessária a atitu # expressada pelo gestor
da SEGAD, que demonstra culdado na gestáo oontratual e ee antecipa a uma
possibilidado lminente de colapso na presteçâo dos servigos pú)l':os do
munlcÍpio, êm íazáo da impossibilidade de deslocamento da sua fr,rga de
trabalho.



tiry
ou subutilizado, que importàrá êm alteração no.
-lêgIslsliva, como nô caso osp€clÍico de supleinêntaçá

,GDD, e/ou autorizaçâo
ci;si for o caso.

1u
Oeixo claro que se trata de algo posslvel e noce3sário; totalmente legal e que

nâo requeí termo aditivo para à sua lmplementaÉo, salvo êm caso de aumento

dc quantltatfuo e/ou valor, pod€ndo ser utilizado o apgstilamento Para a troca

de dotaçao orçampntária, elàmento dà despesa e/ou unidade gestora'

Entretanto, cabe a 6ste assêgsor iurÍdico alêrtar para a6 consequências e

adaptagõBs contábels que deveráo sêr providenciádas êm rszáo do

desiocámento de competêncla da utilizaçâo dos ' eeMç,os ê produtog

contratados,

No que diz ÍBspeito à competência e obrigaçóes dos,gestores públicos, nos

valeàos da lei federal 13.97912020, que declara de emergêncla em saÚde

públlca para sBclarecimentos.

LEI NO 13.979. OE 8 DE FEVEREIRO DE 2O2O

Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da
emorgência de saúde pública de ihrportâncla lntemaclonel
dêcorr6nt6 do coronavÍrus responsável p6lo surto de
20í9, . .

Art. 30 PaÍa enfrentsmento dá,emergêncla de saúde
pública de importâncla internaôional doconentê do
enronavÍrus, as aúoridades podeiáo adotar, no âmbito dê
suas competências, dentre outras,.'às segulntes medldas:

§ 80 As medidas previstas neste âttigo, quando adotadas,
deverâo resguardar o exercÍcío ê o funcionamento de
servlços públlcos e atividades ess-ençiaiC.

§ 1í. É vedada a restrlgtlo à circúla$o de trabalhadores
que possa afetar o funcionamento de aervlços públicoe e
atividades ossonciais, deflnldas nDs tormos do dlsposto
no § 90, e cargas de qualquer: espécis que possam
acarreter desabasteclmento de-gêneros necessáíos à
populaçáo.

Todo e qualquer gasto que tenha como origem o cpmbate o,u os eÍêitos
danosos da pandemia do 'COVID-19, deverá ser lançâda de forma apartada
para quê seja possÍvel a contabillzaçáo ao final do perÍoúc' fiscal,

Alerto aos secretário8 d€ todas as pastas que por ventura tenham aur,isnto de'# gastos 6m qualquêr contrato, em dêcoírêncla do 6nírentam€nto ou dos efêitos
:.r:'ãa COVIO-i 9, que façam o lançamento e m sepâÍado, com lnformaçâo

. especiÍica da parte que fora utilizado pare tal fim, dq modo que possa ier
individualizado e passÍvol do ldentificação para efelto:irontábll, especialmente

r pelos proÍissionais dos órgáos dê controle, TCM, TCU.§GU e etc.



\w1f,
É fato que passaremos por uma queda de rgcêita brutal' e que os eÍeitos no

;;"#àt ã'ii-.àp"lio"o.'-r,iãnúià da administraçâo pública 
.serâo

devaBtadores, c por lsso deverâo estar devidaÊiento identificados e

óJ.t dirúá0.ó, indeiendente dá existêncla de ôl€mento dê despesa especÍfico'
1r?

Alerto que as despesas em decorrência do onfrontamÊnlo da COVID'I9 nem

sàrpre'estâo apgrentes, e que ainda asslm deveráo ser identÍÍicadas pare

irtrã 
-ptit"rrdáo 

das conias Jo munlclpio e responsablllzaçâo do atual

gestoÍ.

Tomando como axemplo a sollcltaçáo do superintdndento Roque Plta' 0

contrato do preetaçâo de servlços de ônibus sêrá dimiÍluldo díastlcament6 êm

àido Jt pai'atisaçáo das aulaó, causando praticamente a €xtinçáo temporária

da emissáo das faiurae correspondente ao transpoÍte de'alunos'

Entrotanto, o redirecionamsnto destê servlço para kqn€portÊ de'pessoal dos

servigos essencials ao poder públlco municipal, indePeildBnte do pertencerem

ao sátor dê saúde, asslstêncla soclel ou qualqueÍ outra secretaria ligado ao

combatê da pandemla, deverá ser contabillzado csmo gasto em razâo da
pandcmia.

Pàra esclarecimento dasta abordagem apresêirtamoe os segulntes
argumentos; so €6tsmos transportando um vlgia ou um trabalhador de serviço
ggrel, que dá oxpediente na socrâtaria de direltos ' humanos, ouvidoria ou
Sêcrctarla de Turismo, 6st6 se servia do servlçó de transporte público
lntermunlcipal para chegar ao local d6 trebalho, a eà ràzâo da pandemla está
impossibilitado de exeicer sgu labor, fundamental ' para o funcionamento
mÍnimo dos êqulpamentos públlcos. Então, este gasto irnprovisto de tranEporte
deverá ser cont8blllzado como êfeito da pand6mi8. . .

Esse exemplo também sêrve para os veÍculos pequãfios dêslocados pera a
saúde e tantos outros que ocorrerêm, tanto para produlos como para Eervlços.

DA CONCLUSÃO

Ante o exposto, posiciona-ee esta Assessoria Jurídica'pelo DEFERIMENTO da
possibllidade da altoragão da compêtência contratual:'êorn obrigatorledade do
lançamento das despesas como d€rivada da COVIO-19. quando utilizado em
substltulçâo por eÍelto ou combato à pandemla. 

.

É o que parece, s.m.j.

Sâo Franclsco do Conde, 25 de março de ZO2O.

IRA
ASSE JURlorco rtluritoPlt-

oAB-BA 29.764



f, ESTADO DABAHIAffi PREFEITURATIUIE|PALDE 8ÃO FRÂNCISCO DO CON
oAB/BA 50,4S9

coNTRATlo nP0Í320Ít

Mfidrde d. Uclt!ç!o:
PREEIO PNESÊflCIÂL

Númao llJ
o:t5,il0í8 - gEDt c

Mat

Mat:

@T.,ITRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIÇOS, OgE
ENTRE SI CELEBRAM O IÜT'NICIPIO DE SAO
FRAI.EISCO DO OOÍ{DE E A EITPRESA ATLÂNTIoO
TÊÁA§FOR'IE E ruru8íTo NA FÔRMA E CONDIÇÔES
ABÂIXO.

O ilUMdPIO I'E FRANCISO DO eOI{UE - BA, kssoâ Jurldlcs tb Direito PúHico

tos

4,

lntemo, sdiada na Eraça da lÍdapsniêt** Bâlt ôa cidade de Sâo Francisco do Conde - BA,
lnscrita no CNPJ sõb Ínlmcio lS.ffiBmO1-S, nes*ê ato-repÉmndo por sua
SECRETARIA ÍE EDT CAçÃO, afe6s do SB(retárlo §r. Hadvaldo GÍuz do Amâíá|,
bras irro, cs&ado, goftaaor, hrulto. no GPF sob o n,'871.E78.09S49, Í€§ldêntc € domlciliado
na Rua Íêspqí, n.'127, apt. í102, fui&sl, SaMEdor/BA, doÍavanb dsnomÍnâdo
GOi{IRATAI'|TE 6 a anpíosa ATLITfiSO ÍtÂtlEFORfE E ÍlrffiO, pma jurÍdica de
«lhelto prnmdo, CttPJ n.o 08.380.àfiffiÍ:à{, corn isde na t[ra CtÍrtlg Psrs[a Camdro, 36,
Pemambués, SalvãddBA, Í€FBr!úd.j rÉr{fu EÉo f€b 8r. Aogulo Ànorlm VacÊk, brasihiro,
sócio adÍfiinhhâdoÍ, irBcÍfro no CFF,sÕb i|É 08.õ18.77H7, poiteíhr do RG n". 00.393.ÚH-
fi, €,p€dlda l,gh SSP/BA, @m eídêr# @ísdorâl acima ejtado, dorevant€ denomlnada
apart CONTRATÀDA, corbÍÍne o cqrdanE no Prccglso Aünkrbtraüvo 5376120í8,
doravar e dcnorfrndo 'proccsrd, EeIfuám o pr€Êont, ogtfrato, gue so rÊoerâ pele Lei
Fêdêral Í' 8.86S.§3 ê @têdor€â dtr4*ã, m6dferf6 ae dáis.des s oafirlgõês á §€grrir
aJu#das:

CLÁUSULA PRIHEUTA . O&,IEÍO

Consütui objeto do presarÍe ÍÍLgEumdlto. fmÉo .ro ScÍytçô ds LocrçIo de ônlbus, corn
motoÍbt plrE etêftdsr I nccaüldrde! dr Sccrúerla Uunhlpâl de Rlucação do
HunlcÍplo dê São Francbco do Conüa, Lotê I o ll, conforme popo-sta de proçós da
contretada e lêÍmo de reÍêrênclâ.

Parágrafo Únlco - Passam a int€grar 6b lnstrumento o Edital dê Pregáo Presenciaí no.
t25n018, e seus anexos, a Propoda de Pleços da êmpresa vencedore quê sêÍviram de base
pare â LicitaÉo, in@êfidêírtoflrsnb dà bârtcÍháo.

cLÁugULA sEBI,M}A - uGÊ{clA

O prao de vigênda do contÍeto, a contar da data da su8 as6indJre, seú de 12 (doze)
ítnsGrr podsndo sêr pmrÍqúdo ngs rrt*.mc tarmos dâ legLlaçáo vlgênto, a critéÍio da
CONTRATAHIE ê conôoÍdâncl€ dâ @flÍR*tAOA, n.a méama§ @ndiçô6s contrdueh,
conÍormc pÍÉ1d3ão no ãrt 57, lfloho ll e L{i FEdàfat n! &866193.

clÁusuu ÍRcÊ[rÀ - PREç:o

O vslq do presente indruÍn€nto é dt L(h l. R|,f8,ttt,00 (quatro mllhóer, duzentos e
ndanta e nove mJl, novecontoc c noüàrÉ ê novr rcrlst e Lote lÍ - Rl õ,E99.998,72 (clnco

e ofto reala emllhõê3, oltocântc ã nôvêl a c none ml!, not ooêntG g nov?nta

q**0.ffi+-,
Íoltbà.: Í7t áütíroÍ'

I

4tJ0o{Ito.

sâtenta er
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dob cantrvoG, quê a CONTRATAI{IE pdgàtÉ â @NTRÂTADA o vâlor da tutura sobre o
montanb Íomêêido p& GONTRATÀH\.

§únlco - Nos pÍêíps pr€vbtos mgle conüElo dão lhduÍdos todos os cu§tÍrs com mâteÍial de
cEnsumd, salàdos, enc*gos 6oohÍü, Frw6gIdárbs o trabalhlstas de todo o pessoal
dâ COilTRATADÀ como tünbám lranepgÍb tle quahus nâtuEe. materlais
êÍnp|Eúdc, lnolusl\E iBrrâtflrfrÉâ, uffiÉtllc o Eqülpmtrfio§ uüllzrdo§,
dmlnisilraç5o, 'trnp€dos,, '-'{.Â, ffia*frirãltG a qu*qus qrtloe úlríBtôà quc, dirata ou
indlrehmonb, m rdadorpm eqn o ftd tttmiltÍÍt€ÍÉo pele CÔiÚ?RATADA das
obrEagüüâ.

cúrJsuLA QUÀf,irÀ . EroflúIo oi9ÂllEtrrÁmâ

Áe despesas paÍa o pâg'emfft6 dssiú !úírHô GoÍÍ*ão ítr cÚlta th. Fe(lrnm da Dotaçáo
OrçsnefitáÍla descífto a geguh

CúUSULA Qt'iÍTA - FA€AM'TTO

ü ESTAÍ'O DA BAHIA
PREFEMJRA IIUNIC

os pâgamentG dêvid$ à COI{TRÀTÂDA s€ráo efêturdoo âtravés dê oídem bancáriâ ou
crédito em drte cdíürE, m FfÉp tfr iEl*rlúÍ á'30 (tinta) diag, conHos da data dê
vertficaçâo do adlmflenreilo do olpts liofEtto.

§lo EÍh firEÉtrlú4urnà irúrffi{ÉfffiftB rh FqoÊmêilo, o ffe,ô Ífr.ilÍê s pa n da sua
ÍEgulshçto por plífê dÊ CoÍúÍÊ,iflfn.

§? A a,tualkâçâo moreÉrla d6 pqam€í*os dêddos pela Admhh{raçáo, em câso de
mra, será cahulada oonsilGÍeÍr6 a dda do vêíldm€nto da obrEaçáo e do seu efetivo
peoffiiêntD, d6 acdo @r svÍIagaô .h lNFfdo ISE prc t& t3l,7ryua.

cúusrJLA sÉffA - fANr.mxgÃo ürs 6lI[ç6E8 pRoposr PEÀrugrAÍúENTo e
RET'EÃO

os prêços s€râo lircs o não txevbrá Í€qirJstÉmeÍrlos tfr gtírzo dâ 0í ano, e contar dâ
aprêsênteçào d8 p.ôF8tB tl§ prêç6- c*o h4a fr.rHú6Éê nâ prorogaÉo do presênle
contÍato, os pÍeços poderão g€r rcaJqsÊadns csín b6â no Índhs IPC - Ftpe.

§ Únko -A rwMo de preços depeÍd€rá de íequêrimento do iÍrtoÍêseado guendo visar
recolÍrptr o preço que ra bmou insuf,ciüle, lnstruÍdo com a documentação que
comprovÊ o d€segulllbÍlo €con&ÍloGfinancêiro do contrato, devendo ser
instaurada @ própia adminlsüação quando collmar lÊcompor o prEço que se
tomou ercessrso.

clÁucilrlA #fl[A - oDilOÁçôEs mcoNtRATÂDA

A COITITRATADA ekfffl dss tHEífilneçe8 cu dar no anm I do instrum€nto
daquêlas dêconEÍÍtÉ da Ld, ob[a+ f

4
Aúlro Pr6ê XÉÜ',trf . EDarC

Pn'ç.órl'r rf.|ldancbt.âf. C.#o - llo.Ftrocféo d! 00ltô,8À crE aS.!0O{0C
O?Eúiaaú ô Oql: tot a Ccttia.rlga

Í.L{oi.l Ífi| !áal*lt

Unld.de Pr*tdAttvldadsr Elãnênto &.póüâ: Fonte

05.05m5.35 2.11ü2.111 3.3.90.3S o0to1lul15t22l42

2

e
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sltr TiÀIHNpgE

a) ErecrÍar o Íomdmflto/Eeryíços ot{do dest6 eoíHo de acoÍdo oom as

especificaçüee ou rêcomêndegtlÉ eHuades pelâ CONÍRATANTE, 6m confurmldade

coÍn o T6rno dê Reáerên6le;

b) O fornecímento/s$vlços oqsto d€8b conb?to }Éo @e sofrer goluÉô dê cohlinuidadê

durade Ho o pÍazo à lur vEÉndâ, danendo 8êr executât os pú empr€gados da

COÍiÍTRATADA, mb a lt*efe upcnrüildada fundoíd e oFíEdonal d€Bh, mediante

vlnctrlo ê glboÍdinâgáo rb bõffiet€s pda com ã .mpfêsa cfibatiúã, sobrê og

Qrsli'milttàfá à€ffiro G êr@u3l''Ãr:ÍÉÜüt b,
c) ídarÉ boa â ooídáN #e4áo aÍo àm.cetldltoÍeenfios contratedo e íaclEtar, por

tro& oe mCc ao sru dornÊa, r âl@ e@ flilceütdbra doô prêpolto6 dsignado§
pe cgrÍfRAÍÂilÍE üÉrtÍ$áü itiôffirnfr às üenr@e eüÊocis quê lhê

fuHil solicftaeB;
d) comunbat a @XIEfifiU{TE q$fiiffiàíüriàildde qrE hffre ÍÉ bcnt ãndamerlto

doÍundmcnffivlçoq
e) AÍcs cryn todo c qua§ucr dàno ou rcrutso dê quahúer nafurâzr causiado a

CoIITRATANIE 6 tÊrcdro§, Eii Euâ crdF, oü êÍn com€$ÉÍlcie de erÍoe, imperfcia
prõpris otr de âudarüs qIÉ ê@üm sob€üa rÉÊpórudÍdade;

0 Maít€r ôrffi tidã,i ê§d@ th tofrf4ô, €ril GoúflâtbHdBh ctm s oülga96es
essum8Ê6, todaÇ I cDítdiçúB dê ttr!&to q$ntÍbafft oÚdda8 na Edteçtu;

g) EitÊusr pôÍrtrrel,nârtü o pqàlilúíftà daffias € ffi c lÍnpo€li,3 que lnoidam ou

vÉn ldh a hddt §dl€ aã ÉJrs dvtl& s/ou sobÍê t eEcuÉo do objêto do píesênte

coíibElo, bêfn cqfio oàSrâÍ Ê Éapdtar * Legtíadhe F6rhÉ1il, EslãftIãl e Íllunlciml,
ralatlva: ao fornedmento / seÍrrt!úo Éüêdãdos;

h) PagáÍ os eelátus 6 rEsgorsotúeie decEo3 peta.sa.cottdl@ dc lffica ampegadora
do psc§oal dêBlgnado para e:ccngüo rto ftmocím€nto/seMço ora contEtado, inclushre

indenizãçõB d€comn!ês dc aeJdentec dc Íabalho, demtssô$, valês transportê,

otrigodô-se .iÍds, ao fol o.rngtmen@ drr bglda.Éos lÍEbáhlsta e prÊvi{renciária,

!êÍdo-lhc rtdm twscs e crÊÉnd3 &e cdúáo psra téírtr eximh-ee dssta3
okfuagea ou tansÍoÍFbs pEÉFiSl{iEATtI{fE

I À.fnrplir o tomêDtnÊÍtr?svBF otFp ao üsãrb mrMo ne prazo ê nas
cspeciEceçé€s € quantr dê, conáElÍÊG no iBsürfi}rítto odrvocát6Ílo, ví§endo à

pêrbfte êxê(rrçáo destê eonfôto;.

D Ctc, pÍfrtüd.r ôBáft&EEs ãoürurF93 drstdrtêÊ ó T€nÉ'rh R#rcls.
k) É vêdade a sub-conhetaçáo pardd Oo oqeto, â âssociaçáo da corÍrâbda clm ouhêm,

I ceBsâo ou traÍEf€Í6nda totál ou pardal do conhato, bBm como a fusão, clsáo ou
incorporação da contratade, não se recponsabl[zando a contretânte por nenhum
compÍomisso assumido por aquels csÍl tercêiÍos.

l) A êONTRÂTADA Ítcará obrfueda I áÉltaÍ, n& mêsrnâs condiqóes contratuâis,
asésdmos ou s.çÍ€rsõeE quo s íkêm no úüsto, & a6 25% (vlntê s cinco por
cer{o) do valor lnicbl aü.Ehado úo coÍfàto, nâ íoírfle prevl8ta no art 65 §1o da Lei no

8.666trÍl e pos(edoíB altê46G8.
m) Atender dênamefite as erlgártdae ooÍfidas no Tcmlo dê ReÍerêncla, hrclushre no

rp

tocãnte a IPVA, ernphcameÍtos, neendãmentos, ryuo obÍbdórlo e dsnais
ê ta)(as rtrrcnbs aos wlqle, Íae.rú mÍE fu&raÍúe do Conbeto.q

Wo FÍt.,Í,,d r..s.rsL O - §@tE
Pr.c. dr lndt.rtdalrc.,.f, cnrüc-Saofútcloo do C6ôJB , C.p: §.e00{G

Egarmàb da Cirff§oa. C(Dya.ito.
ÍC{úG

í
$rr.&Ít

imp s
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ffi ESTADO DA BA}ILÀ
PREFEITURA iIUT{ICIPAL DE 8IT}FRANCISGO DO CONDE

cúusrJLA otrÂrr -oBRtcÀç6EgDo coÀÍÍRAT t{TE

o COrrÍTRATAtÍfE, aláín des obrfuaçúea conlidã nasb conbeto por detemlnaçâo legal,
obriga-se a

â) FoírÉcüí a GQIíTRqTffiA er Êü*D!ídbÊ hdbperrâtsb Eo drmprlmênto do contrato,
ffio Úrs ncinürs,cdidgQúdaà6Írdrtri,I! d)lJtiEh;

b) Realizar o pegemento pda eecuçâo do eor rslo, ate8tando a nota fiscâl
coírospon&nte à g,<ecsÉo do lbmeelmênto/seÍvlço por intêflrlédb do ger oE

c) Procêdêr à put lcaÉo ÍedjrnHa do lnúLmênto de conhrto o de sêus .ditameírtos na
lmtrcfisâ ollcial, cond@ lndiepsírúárd ÉlÚ ap raltrle(b a eficácÉa.

G1-Áusrâ ilo[A - REoflEE EXECU§,rG

O Rêgims d€ EreârÉo t o prareob hsktríêírtô s6rá lndHo Fr púêço wlÜla

cúusu|.Â oÉctfA . FtgcAr lrlç[o D§ e€iÍÍnem ERECTEBII|ENTo BO OBTETO

compeüÉ a ooHTRATAilTE pooodereo-mor+q&meneo & ãxêouÉo do conffi, Íicándo
edaredrb que r $ an urüúo, lllüer'grc* dnhE4üo,dáÉt iÍ?llBi'*I{rEhão
€rÁiÍnlrá à ootÍÍEAÍÁDf {Ç toüf EàÍrütÉdlüiàalê{ü}tÚea@ 60 l6Íífdo.

§ío. O tai{IlÍrndb ú oqÊÊ ú fifri !ó4fidó á Ld n9; B.A68r&t ê a[eráFês
post€íüi5, s,ldd cab qüé. eúSotàdd o iri@ de vsrcimento do rcc8blmento
pmidslhtà eem qua§isr madfjfÉçeo do éúgüo ou enidadé êlol{TRATAt{TE,
6}eHáraÍ.66á dennÍfirâírüfr aGffi püí. AdÍÍfreação o d{rÊlo .úíüâtual, para
todos os, êf€no8, sdvD lüsffiosthre trfts furdanentada.

§2' O §áô,üaíro dâ prsâ oü i&oútb íoÍni*ú€íb lndcEdo pdo mcamo ficaÉ
Ípsponsaa peo acompanhÊmüto ri gl6Gô úr ecuÉo dô Fê€.Ífr€ mntsto.

GúUSULA oÉclrlA PRITEIRA. PENALIDÁDES

Sem pÍBiuko da cârâc{Erlzação dô! llÍülttt3 admhisffiw Etr}Íúos na Lêi n" 8.886^}3, com
as coínlnaçõês hsentes, á hê)(€rxrçào coÍ{Íatud, lndu3lvê por afâ6o lnJusfficado na
erccução do coÍÍfrato, 6$êiteÉ o O(trtlÍtr TÀOÂ à mrna de mora gt,6 sorá graduade dê
acordo com a graüdaAs da lÍrífa6o, oôedÉddeí c aaguirtBs fmlb6 máldino§:

l- í0% (d6z por cento) iobÍg o \rahr destê contrato, em caso de
d€scumpÍiÍÍr€írto bhl da üUEaCâo, ou ainda ns hipde§€ de nêgar-se a
«TIITRATADA a GÍduf o r&rço da cflr9ão. s houveÍ, deÍ ro d€ 10 (dez)
dic contad€ da dda dê lue ffiivocaçáo;

ll - A,$á (hb #ohroo por cArq ao drj aÉ o ttEásiíno dia de atrao, sobre o
ydü íh p€Íbdúürndrtare m çAúf nh rffio;

m- q7* ÊÊ& rrúGfir!ü. Ér oeml ÚÚÉra o raftr íh ireftê do foÍÍtêêlmento ou
ffi\,tF não íêelbÊ*ki, pordídarÍâ *frreq|l€nE ao üíg6cirÍro.

§1í A multa ã guc sâ rdbÍr êfu fuh rt& lmptlde qtp a Aánln&íraçâo rEsclnda
unilatemlme|{e o cohffio e affiw E&índsúilções pí€tr.fu na H.

§2P A mu[a! âdbade após r€gt.br F@EúBo adíúnhtÍallvo, será &scor*ada da garatrtia
do oonhátEdo Ht6o, !êÍdo cêfto $É, s o sru \rElof trÊder ão dE ggrtntiâ

n{úo.ue,,,Í.r,,ír-ED.rc S 
- 

}--Prrí .b lnl,rpáirrH. Jn', Orip - tF FÍUr!fr.. & CalhrEl, Csp:4S]FOf,O%ffiá#*' ) I
I
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prestda - quando €xEida, slám ds perda dêstã, â CONTRATADA responderá pela

sua dlferença, que serú dêscontàda dos p€gám€ntG eireflluelmênte dflldos pela
adminlstraçâo ou, einde, te íor o caso, cobrade ,udicl€lmênte. Caso não tenha sido
e{gidâ gsranüa, à AdmlntstraÉo a€ ÍEs€ív€ o direíto da desc,ontar dire*amente do
pegamêÍto &ido à C($TTEATÂü|A o ueloÍ ds quâlquêÍ multa poftEalura impoíâ.

\\\

A incEouÉo, ffi81 ou FÍcial, do cofiffiii 6rEÍ{sÉ a sua rasdú0, com as consôquéncias
conffiuah q âr prclrldãs ne Ld Êâ, &608ts c potHorca erEÉÉ. A Iucbáo poderá ser
detaÍminâda por ato unhffid e @fto dú EOffifRAÍÂflÍE.Íos caooe enunerador na Ld no.

8.666/93 etualizda.

cLÁusrJLA DÉchm TERCETRA -\,tNcuL/rg^o Ao smrRuirENTo coNvocATóRlo

lntegra o pÍêseÍ*ê oontrdo, êonE rê ndc €ôlhlg!§êm fansoítas, sa cláusuJas e condlçõe§
esbbdecidm no procssÊo ttieilat0rh, Éiffi nõ.@rnlruh dede lnrúumêírto, no insEumento
oonvocâthÍo € sêlE eno.6s a m fiüfitã dll tEÍlintá \râÍ!c8doÍ, âprÊsôntda na referida
licitâqáo.

CúUSULÂ DÉclTA aUÁRTA - Do FOM

$F ,ca iltlfrÉ IrEÍbtEu nátF. mam rú Sm oáÍ@ cdmpênsatóÍlo a o §€u pagamenio
nto €rdmÉ o êO|TR ITIDO ô ru+o,rs*miba. poÍ pfiÍas e daftr. decoÍÍ$tês
(lá§ tífitãÉ6 eômeÊHeí

crÁus{JLA DÉcmÁ sEGuíDA - ffisctslo

Âs p Es dqen o Fom & CM de th FramúEco do Cande - Esbdo dâ Bahia, que
prevabeerÊ sún qtuQlr outo, ptr mG-EtuÉeghxlo quâ s€l8 párá rnímü qusÊqtEr drhrlda8
oÍlufldas do pír3Ênts cqr{tato.

E, por estarern a!Êim i&! e cofltrab(b,ürfam E EBib crnfú an 05 (dnco) úas d€
Ígual teor c furma na tre.tança &ú tffiitÍE3 qÍÉ ifrÉer€n ân @oi3 Ílê lhlo e achado
mníonyp.

.§b Fúdwg üo fuflde 11 dE Íe{êÍê1Í0 de 2019.

MARYAL@ DO AIÀRÀL
At{TE

ETUruSTO
Àrú08-o

TôâtaÍrtrlrlnsl

I

saq. u1ís-oa
Púíi- à..n{fl ÍlUt prr- SEAUC

Pnf. d. krdr?rtdâEaA rr,f, G.do- Iofrrr4a. rb CdúEÀ C.$ €..mOO.
hrI_r-GEE.G.d-ro

ÍúftráÍ Itàtia5'{?

CPF no:oG E

t
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OFICIAL
Prtffaru Mtnícipol de
$fuFrurc,lsutoCnde

"'l'tl
COIITRATO no 013/2019, càbÕtaah eriti" o turllclplo de §üo Franclsco do
conde e a ompft)sa AILÀ}{ÍfGO TRAII§PORTE E TURISHO gHüe:
Gonstitui oqêb dGilê ooflr& e ürretaçâo cte empresa para pres{ação de
seMço de loceçâo do ürlhjs, 6üm hüÚitsüa, LotsB I e ll, conÊrms propcta
de preçGe da conhatsda a Onrn <te rdEÉnGila.
Valor: valor esümãdo ô pregenU lírüütlrÍgnb â do LOTE I - R§ 1J99.900,00
(quatro mtthõet, duarüoc o ÍEffi c not[ m[, nolwrbe e norenta e
nove reaisf LOfE ll - Bt ü.ü!Fdt+?f ( choo rrdftÕct, oltocentos e
noventa e nove mll, novecryttot s r,p\rÉnh e olto rsala o setonta e dolg
centavos), que a COü{TRATAI{TE pa$rá à GOilTRATADA o.ralor da fatura

sobre o montrânte Íomecldo pob EOHTRATADA, lndusog bdm os ciltu e
despêsas lneÍÉnEs à stJâ e,(@Jção, EoBu,ug, cusbs prg\rid€ndârio, lmpostos e
taxas de qualquer natur€Ee.
Vlgênch: O prazo de vigÊncia do contato sará de t2 (dozo) mo6es.
Podendo ser pronogEd, Íro9 mssmâs bnnos da legislação v§ente, a critérb
da COIITRATAI{TE e mncordânda da COIiITRATADÀ

A.MUE{eÍtríe
SEGRETARTA llUttcrpn DA EDITCAçÃO

TARIVATDO CRUZ DO ATÂRÂL
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UNIDADE PROJETO/ATMtrADE ELEMENTO
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05.05/05.36 2.ííSB.flt 8i&Q9ê9 ,00N1lulÉn2142
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ESTADO DA BÀHIA
PREFÉtTURA MUNICIPAL DE SÀO FRANCISCO DO CONDE

l.I:t

&-c
1" TERMO ADITIVO AO CONTRATO OUE EI,ITRE SI

CELEBRAIú o MuNrcipro DE sÃo FRANctsco Do coNDE E

A EMPRESA ATLÀIITICO TRANSPORTE 5 TURISI,IO, NA
FORMA E COND'çÔES ABAIXO,

04
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PUBLlq

MIC,qDO1'TERMO ADITIVO ÀO CONTRATO N,OO'13/2019

pREGÃo PRESENcTAL N,'025/2018 - sEDUC.

SIGA OK EIV1:

llat:

PELO CONTRATANTE

PELO CONTRÁTADO

TÊSTETí UN HAS

-.\

u

C MUNlciplo DE sÃo FRANCtScO Do CONDE - BA, Pêssca Ju|idica de Drre,tc Púbi;co l.iernD sediaca na

Praça da lndependência s/n.0. na cidade de São Francisco do Conde ' BA, C:P: 43.900-000, insciiio xo CNPi
sol o n."'3.830 823/0001.96, neste a:o represênraCo por sLa SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÁO,
alra,/és do secretáno Sr. Marivaldo CÍuz do Amaral, b.asiieiÍo, Casado, oroíessor, nscrito no CPF n.o

871.878.095-49, residente e domicillado na Rua lVario Augustc Teixeire de Frerias. s/n , Cenii'o Sác Frê,rclsco Co

Ccrie -BA. CEP:43S00-0C0. doravante dencminado cOi'ITRATANTE e do o:rlÍo iaoo, a erpÍêsa AÍLAl'lTlCO
ÍRÁNSPORTE E TURISMO pessoâ jUridica de direilo privaio. CNPJ n." C3 33C.889/0001-91, coín seCc na Rua
Conde Pereira Carneiro,36, Pernambuês, Salvador/BA, Íepiese!'rlado neste alo pelo Sr. Angelo Arnoi-im Vacek,
brasilei.c, sócio adminrstrador, inscrito no CPF sob o n" 352 518 775-87, eotl"ôot Co RG n' 0C 393.994-43
expedída pela SSP/BA, ccm endereço proíissional acime citedo, dcrava:'rte d?ncmiÍracja apenas CONTRATÂDA,
iesoivem firmar o presente terrno aditivo, conforri]e o conslailie no Proccsso Adrninistrativo n.'0522/2020.
consoaírie com e legislaÇão De(inente e as cláusulas abaixc tra.scrilas e oactLracas

CLÀUSULA PRIIVIEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO

CcisiitLr objeto dc presente !nstrumento, Prestação de Serviço de Locaçào de Onibus, conl nro:o.isla para
atender as necessidades da Secretaria Municipal da Educação do Nlunicípio de São Francisco io Conde,
Lote I c ll, conícrme pioposta de preÇos cja cont.atada e ler c de reÍerênci2

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO TERMO ADITIVC

Consiiiui objeto desle inslÍumento, a renovaçào contratua corn inicio em 21 de feveÍeiro de 2020 e térrnino em
21 de íevereiro de 202í. nas rnesmas condiçôes paciiadas anierioÍrnenle. conícrme e p.evisáo dc ÁrL. 57. li, iJa
ter N " ê.6ô6i93.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÂO

Pêi'ir]anecem inalteradas e aqui ratiÍcedas as demais cláusuias dc conlraio ofa .raiiacc qlie nàc coi Jêrn ccrn as
alleraclies conliCas no presenie instrumentc.

E, pcÍ assirn estarem justas e conlratadas, as pades essinam o p.esente TeÍmc Aditivo em 05 (cinco) \,ias ce
ig,Jal ieor e Íotma, na presenÇa das teslemunhas que c subsarevêm, para que prcduza seLrs rêEUlares eíêiLcs.

São F.ancisco do Conde.21 dê Íevêterrc de 202!

IJIARIVALD RUZ DO AT.i1ARAL
ETAR iO

ANGE LO ORIÍú VÀCEi(
REPR

àr..l>{ç §É. À e:cnÉÉ2

ó}G (96 eed CPF N," t\,êea.4es -1gF*."
P.aça da lndependêncrâ, s/n., Cenrro, CÉP: 43.S00-CoC - S;o Fra, rcisco aê Condc/BÀ

Oepartamenlo de Contíatos e Coivéíios
TeleÍone: {71) 36 51-8017

4
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Diá.rio üflicia-t do
EXE CUTIVO

TERMO AD|T|VO DO CONTRATO (Ne 013/2019)

í ô TERMO aDITlvo ao CONTRATO N.c 013/2019, celebrado entre o MUNICÍP|o DE sÃO
FRÁNCISCO DO CONDE E A EMPRESA ATLÂNTICO TRANSPORTE E TURISMO.
PREGÃO PRESENCTAL N..025/2018 - SEDUC. po Oblelqdo çonEatq Constitul objeto
do prêsente instrumento. Prêstação dô Sêrviço de Locâçào de Ônibus, com rrotorists
para atender as Eocessldades da Secretaria Municlpal dá Educação do MunlcÍplo de
São Frâncisco do Conde, LotE I s ll, conforme proposta de preços da contratada e termo
de refeíência.
Do Obleto do Aditlvo: Constitui objeto deste jnstrumento, a renovaçào contratual com
lnício sm 21 dê fêvêrolro do 2O2O e término em 2í de Íevêrêiro dê 202í, nas mesmas
condiÉes pácluãdas anteriormente, conforme a prêvisâo do An.57, ll, da Lei N.ô 8.666/93.

ASSINADO ÊM 21to2J2020
sEcREÍAR|A MuNtctPAL DÁ' ÉoucAçÃo

MARIVALDO CRUZ DO AMARAL

hltp://pmsaoiranciscodocondêba.impr€nsaof icial.org/
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# ESTADO OA BAHIA
PREFETTURA MUNICIPAL DE SÃO FR,ANCISCO DO CONDE
COPEL - COMISSÃO PERMANENTE OE LICTTAÇÀO

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA / ESPECIFICAçÕES DO OBJETO

Modalidade de Licitação

PREGÃO PRESENCIÁL

Número
Ne 02sl201t

1 . OBJETO

Contratação de empresa especializada para prestação de seíviço de locação de ônlbus, com motorislà para

atender as necessldades da SecÍebria Municlpal da Educação do Munlciplo de São Frânclsco do Conde, conforme

este Íermo de Referêncla.

1.1- O presente Termo de Referêncla subsldla os procedimentos lichatórios para a contratação de empresa

especlallzada e habllitada no ramo de transporte de passagelros e/ou escolar, para prestação de servlços de

transporte dos alunos matriculados na educação básica públlca, estudantes universttários, oferecldo pêle

Secretaria Munlcipal da Educação, em trechos das diversas regiôes do municÍpio de São Francisco do Conde

e municíptos vizinhos, incluindo custos fixos de pessoal motorista (salários, encargos sociais), e custos

vâriávêis, tais como manutenção, reposição de peçâs, oflcina, combustível, óleo diesel, lubrificantes,

vistorias, licenciamentos, Iavagem e demais especmcações contidas neste edital e seus anexos, mediente
justificativa.

2 - JUSTIF|CATIVA DA COnÍTRATAçÃO

2.1 Considerando que o MunicÍpio de são Francisco do Conde não possui frota própria para atender toda e

demanda escolar/universitária, torna-sê imprescindível a conúatação de empresa especializada e habilitada

no ramo de tansporte escolar/univeBitário, visândo garantir o acesso ê a permanência dos alunos nas

escolas da educação básica pública e unúersitários residentes em áreas urbanas e rurais, tendo em vista

asseBurar o direlto dos elunos/unlversitárlos a lgualdade de acesso às atlvidades educaclonais e

contribulndo, assim, pare a dlminulção dos Índices de repetêncla e evasãô escolar, conforme dlsposto na Lel

de Diretrlzes e Bases da Educação 9.394/96 em seu artlgo 3e lnciso le artlgo 11e incisos Vl, e dispositivos
acrescido pela Lei 70.7@/03; artlgos 31, I e lll da Lel 10.520/02; artl8os 9e lll Decreto ns í50/05; artlgos 8e,

lll, "b", Decreto ne 3555/2000.

2,2 Dessa forma, este Termo de Reíerência visa contratar emprêsa especializada na prestação de serviços de
transporte atrdvés de veÍculo tlpo ônlbus modelo rodoviárlo e/ou urbano, incluindo os servlços de
motorlst-ês, para executar o transporte de estudantes da Íede municipal e estudantês universltárlos
conforme traJetos e roteiros descritos, atendendo dessa forma as necessidades da Secretarlâ Municipal da
Educação,

2,3 Os números estimados dos usuáÍios para o transpone a sêrem atendidos será de aproximadamente 4.620
(quatro mll selscentos e vinte) alunos da educação báslca pública, 1.470 (um mil quatrocentos e setenta)
estudantes universitários da graduação, da pós-graduação, de cursos técnicos, tecnológicos e ensino médio
integrado conforme dêmanda estlmeda pela Secretaria Municipalde Educação.

2.4 Ressalta-se que como se trâta de transporte para os dias letivos, havêrá uma necessidade diferênciada
durante os recessos escolares. Assim, a quantidade de veÍculos sofrerá uma redução considerável durante
esses períodos. Por outro lado, podeÉ haver uma demanda extra durante o ano letivo para reallzação de
advidades extraescolares essenclals a complementação do calendário acadêmlco,

3. ORIGAÇõES DA CONTRÂTADA

3.1 A empresa confatada deverá iniciar a execução dos serviços em até 10 (dez) dias úteis após a emissão da
Ordem de Servlço.

3.2 A empresa contÍatada deverá mantêr e apresentar registro atualizado lunto ao cadastro dos órgãos federal,

estaduale munlclpal, se houveÍ.

Prcgáo Presencial n" 025nUB 13
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PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SÃO FRÁNCISCO DO CONOE
COPEL - COMISSÂO PERMANENTE DE LICIÍAÇÃO

3.3 Manter a frota de veÍculos disponível aos serviços prestedos em perfeito estado de mnservação e

funcionamento e, em caso de reparo e manutenção, devêrá substituir imediatamente o veículo, cumprindo
com os horários êstabelecidos, e a lotação com o número de âssentos compatíveis com o do veÍculo que

estlver sendo substltuÍdo para que nenhum aluno trafeBue em pé.

3.4 Caso ocorra a substituição de algum veÍculo, comunicar imediatamente ao fiscal do contrato, através de

ofício em papel timbrado da empresa, devidamente carimbado e essinedo pelo rêpresentante da mesma,

sob pena de responsabilidade civil e criminal.

3.5 Os veÍculos devem possuir sê8uro contra acidêntes.

3.6 Deverão essumir todos os custos relacionados aos veículos para execução do contrato, incluindo

combustível, manutenção com peças de reposição, sêrviços de mão de obra, bem como os salários, direitos

sociais e trabalhistas dos motoíistas sob sua responsabilidade, sem qualquer ônus para a Secretaria.

3.7 Apresentar toda a documenÉção atualizãda dos veÍculos e dos condutores dos veÍculos exlglda neste edital

sempre que sollcitada.

4 - CÂRACTERíÍ|CÂS OOS VEÍCUIOS

Os veÍculos devêrão conter as segulntes especlflcações

4.1- Pare a preíação dos sêrüços no tãnsporte de estudantes da rede munlclpal do enslno fundamental,

4.1.1 - onlbus tlpo Urbano/Coletlvo - Fornecimento sob locação de veÍculos que tenha no máximo 05 anos de

uso, com capacidade mínlma de 42 (quarenta e dois) passa8eiros sentados, faixa adesiva horizontal na

cor amarela nas laterais e traselra, contendo a palavra "ESCOLAtr na cor pretd, cinto de segurança,

extintor, triângulo, macaco hldráulico, chave de roda, tacógrafo, hodômetro, pneu "step" ou suporte
em compartimento fora do veículo, sem ar-condicionado, movido a diesê|, seguro contra acidentes
pessoais de passageiros, como: morte acldental, lnvellde2 permanente por acldente e despesas médico-
hosphalar, além de atender e manter todos os padrões de qualidade estabelecidos pelos órgãos de

controle e fiscali2ação, com atenção especial às normativas e resoluções do DETRÂN/BA e CONTRAN.

4,2 - Para a prestação dos serüços no transpoÉe de eíudantes universttárlos de graduação, de pós-traduação,
e dê estudantes de nível técnlco.

4.2.1 - ônibus tipo Rodoviário - Fornecimento sob locação de veÍculos, que tenhâm no máximo 05 anos de
uso, com capacidade mínima de 46 (quarenta e seis) passageiros sentados, cinto de segurdnça, extintor,
triângulo, macaco hidráulico, chave de roda, ucógrafo, hodômetro, pneu "step" ou suporte em
compartimento fora do veículo, ar-condicionado, estofamento em couro ou tecido, movido a diesel,
seguro contra acidentes pessoais de passageiros, tais como: morte acidentel, invalidez permanente por

acidente e despesas médico-hospitalar, além de atender e manter todos os padrões de qualidade

estabelecidos pelos órgãos de controle e fiscalização, com atenção especial às normativas e resoluçóês
do DEÍRAN/BA e C0NTRAN.

4.2.2 - ônlbus tlpo Urbano/colêtlvo - Fomêcimento sob locação de veÍculos, que tenham no máximo 05 anos
de uso, com câpacidade mínima de 42 (quarenta e dois) passageiros senlados, cinto de seguiança,
extintor, triângulo, macaco hidráulico, chave dê roda, tãcógrâfq hodômetro, pneu "step" ou suporte
em compartimento fora do veículo, sem ar-condiclonado, movido a diesel, seguro contra acldentes
pessoais de passageiros, como: morte acidental, invâlidez permanente por acidente e despesas médico-
hospitalar, além de atender e manter todos os padrões de qualidade estabelecidos pelos órgãos de
controle e fiscalização, com atenção especial às normativas e resoluções do DETRAN/BA e CONTRAN.

4.3 O transporte visâ garôntir o acesso dos alunos nas escolas da educação básica pública, dos universitários às

instituições de ensino. Portanto, o perÍodo da prestação do serviço tem por base o calendário acadêmico de
cade segmento de ensino.

\,ü
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE
COPEL - COMlsSÃO PERMANENTE DE LICÍTAÇÃO

Equipamento re8istrador instântâneo inalterável de velocidade e tempo;

Lanternas de luz branca, fosca ou amarela dispostas nas extremldades da parte superlor dlanteira;

Lanternas de luz vermelha dispostas na extremldade superior da parte traseira;

Cinto de segurança em número igual ao número de assentos de câda veírulo;

47//

\,i\5 - coNDtçõEs Dos vEÍcutos/FlscatlzÂçÀo

A empresa contratada terá:

S.1 Todos os veÍculos vlstorlados junto ao órgão de trânsito do MunicÍpio onde ela estlver sedlada, devendo

apresentar laudos de vistorla expedidos pelo cIRETRAN ou DEÍRAN, (uma em ianelro e outla em Julho), além

de serem submetidos à avaliação de Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Transporte Escoler

Municipal, para avaliar as condiçóes de trafegabilidade e se8urança dos veículos.

5,2 Os veÍculos para presteção de serviços do trãnsporte dos estudantes deve ter no máximo 05 anos de uso,

pois isto garante maiôr sêgurançâ na execução dos serviços.

5.3 Reglstro como veÍculo de passagelros;

5.4

5.5

5.6

5.7

5.8 Todos os veículos deverão preencher os requlsitos exigldos no Artigo 136, 137 e 138 do Código de Transito

Brasileiro, sem prêjuÍzo, no prevlsto no Artito 103, do mesmo Códlgo;

5.9 Os veículos passarão por fiscallzação perlódlca pela Comissão de Acompanhamento e Flscallzação do

Transporte, para averiguar a regularldade e a segurança da prestação dos serviços de transporte escolar ou

sempre que se achar necessário para o bom desenvolvimento dos trabalhos, proporcionando segurança e

conforto aos usuários.

5.10 A empresa vencêdora no ato da assinatura do contrato deverá apresentar para Comissão de

Acompanhamento e Flscallzação do Transporte todos os veíoJlos, com as cópias autentlcadas des

respecdvas documentações, Juntamente com as orlglnals, do objeto desta llcltâção, para a primelra

âvallação e veriflcação da veracidade dos documentos apresentados.

6. VEÍCUTO RESERVA

6.1 A empresa mntratada deverá apresentar no ato da vistoria, bem como mantêJo sob sua guarda, veículo
reserva por lote conforme exigência abaixo, com as mesmes ceracterÍsticas e especificações solicitadas, o
qual deverá seÍ também aprwado pela Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Transporte, visando
resguardar o cumprimento efetivo do contrato, sendo sua utilização nas substituiçôes de emergência
quendo da quebra, reparos ou manutenções periódicas ou mesmo da solicitação de substituição de veículo
que esteja em desacordo por parte da Comissão de Acompanhamento e Flscalização do Transporte.

6.1.1- Lote 01 = 02(dois) veículos reserva;
5.1.2 - Lote 02 = 02(dois) veículos reserva;

7 . OBRTGAÇõES DO @NDUTOR DO VEÍCULO

O condutor de veÍculo de transporte tem por obrigação cumprir com os seguintes requisltos

7.1 o condutor deve seguir as exigências estabelecidas pelo Codigo de Transito Bràsileiro, de acordo com o Art.
138 do referido código.

7.2 ldade mÍnlma de 21 anos e ser habilitado na categoria "0";

7.3 Não ter cometido nenhuma infração grave ou favíssima, ou ser reincidente em infrações médias durante os
doze últimos meses.

7.4 Ser aprovado êm cuÍso especializado, nos termos de regulamenteção do CONTRÂN.
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PREFÉITURA MUNICIPAL OE SÃO FRANCISCO DO CONDE
COPEL - GOMISSÁO PERMANENÍE DÉ LICITAÇÃO

7.5 Compro/ação de ter sido submetido a êxeme psicotécnico com aprovação especial pare transporte de

alunos;

7.6 Comprovação na certeira nacional de habilitação, ou cóplas âutenticadas de certificados que comprovem
que o condutor participou e foi aprovado em cursos especÍflcos para o transporte escolar SEST/SENAT,

envolvendo legislação de trânsito, direção defensiva, noções de primeiros socorros, respeito ao meio

ambiente com convívio social, com especialidade no tÍansporte escolar, relacionamento interpessoal e

outros.

8 - ATRTBUTçóES DO CONDUTOR DO VEíCULO

Além das previstas em Lêi e no código Nacionâl de Tránsito:

8.1 Acatar e cumprir todas as determinações da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Trensporte;

8.2 Prestar os seÍviços somente com o veÍculo e seus equlpamêntos em perfeltâs condlções de segurança,
conservação, fu nclonamento e limpeza;

8.3 Obedecertodas as normas de trânslto;

8.4 PortaÍ todos os documentos exi8idos e atualizados, fanto os de natureza pessoal quanto os relativos ao
veÍculo e ao seu servlço;

8.5 Aguardar com o veÍculo parado, ao lado do meio-flo, para o embarque e desembarque seguro dos usuários;

8.6 Orientar, sempre que for preciso, a fim que possibilitem o trenspoÉe, o embarque e o desembarque seguros
dos usuários;

8.7 Estar devidamente asseado e trajâdo com roupa adequada;

8.8 Proceder com lisura e urbanidade para com os usuários;

8.9 Utllizar o cinto de segurança quando em serviço;

8.10 Verificar se as portas do veÍculo estão bem fechadas;

811 cumprir iünerários preestabelecidos, permitindo o embarque e o desemberque dos usuários nos locais e
horas predeflnidos.

9 - PROtBtçóES DO CONDUTOR DO VEÍCULO

Além das previstas em Lei ê no Código Nacional de Trânsito fica expressamente proibido ao condutor de veículo
de transporte:

9.1 Dirigir alcoolizedo ou sob a influência de qualquer outra substáncia tóxica ou ingerir qualquer tipo de bebida
alcoólica em horário de trabalho;

9.2 Efetuar outros serviços de lotação e/ou transporte sem estar autorizado;

9.3 Conflar à dlreção do veículo a têrceiro não autorizado;

9.4 Efetuar transporte de usuários além da capacidade de totação do vehulo;

9.5 Fumêr ao volante;

9.6 Dirigir em alta velocidade;

9.7 Fazer manobras perigosas;

#
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9.8 Estacionar em locais proibidos;

9.9 Deixar o usuário descer em local diferente do estipulado;

9.10 Falar ao celular durante os trajetos.

10- DIREÍTOS E RESPONSASILIDADES DA CONTRATADA

10.1 Oar manutenção, assistência técnice, fomecimento de serviços ou peças, abastecimento de combustÍvel,

tÍoce de óteo ou fluidos, filtros e limpeza dos veículos. Além disso, a contratada deve arcar com as

despesas de seguros, impostos, taxas, registros, licenciêmentos e multas de tÍânsito dos veÍculos.

10.2 Menter os veículos em bom estado de conservação, garantindo aos usuários segurança e comodidade.

10.3 Em caso de impedimento de clrculação de qualsquer veÍculos destinados a execução do transporte em

questão, seja por avarles de qualquer naturezã, ou por necessidade de reparos, revisões, licenciamentos,

realização de vlstorla, e/ou outros serviços, responsablllzar-se pêla substituição lmediata deste veículo, por

outro de nível lgual ou superior.

10.4 Garanür o cumprimento dos horários e dos trajetos, caso ocorre impossibilidade de percorrer o traieto o

condutor deverá apresentdr j ustiflcatlva por escrito diretamênte a Secretarla Municipal da Educação.

10.5 Limitar-se, êxcluslvamente, ao transporte de pessoâs, e em se tratando de transporte eventual, neste caso,

com âutorização expressa da Secretaria Munlclpalda Educação.

10.6 Os motorlstas dos veículos deveÍão estar reglstrados como empregado da empresa, além de atender aos

requisitos abaixo, os quais deverâo ser comprovados com a juntada de cóplas dos respectivos documentos
e das certidões, e ainda:

10.7 Ter habllitação para dirigir veÍculos na cãtegoria no mÍnimo "0";

10.8 Possulr curso de Íormeção de condutor dê transporte escolar;

10.9 Não ter cometido falta no trânsito, grave ou gravíssima nos últimos 12 mesês;

10.10 Não ter sido condenado ou processado por crimes contra pessoas ou contra os costumes, contra criança e

adolescentes.

10.11 Substituir de imediato, sempre que solicitãdo pela Secretaria Municipel dâ Educâção, o motorista que não
esteja desempenhando suas âtividades profisslonais a contento ou se comportendo inadequadamente no
percurso ou dentro das instalações escolares.

70.!2 ZelaÍ pela qualificação dos motoÍistas, quanto à comprovação de carteira de habilltação específica para
veÍculo de transporte de passageiros, bem como mantê-los dentro dos requisitos exigidos no Art. 138 do
crB.

10.13 Designar aos motoristâs o uso obrigetórlo de uniforme e crachá de ldentificação do mesmo, contendo,
ainda, a inscrição: "A sERVtÇo DA SECRETARIA MUNICTPAI DA EDUCAçÃO DO tVUNICÍptO DE SÃO
FRANCISCO DO CONDE".

10.14 Determinar eos motoristas o uso de trajes adêquados, obedecendo às condições mÍnimas de boa
aparência, higiene pessoal e ética que o trabalho exige.

10.15 Deílnir como responsabilidade do motorista, a anotêção em relatório diário de utilização, os dias letvos
trabelhados, baseado no Calendário Escolar e no Cronograma de Percrirsos âpresentado, anotações do
hodômetro no início e no fim de cada trajeto, bem como a obtenção do atestado de cumprimento do dia
trabelhâdo, emitido Pelo responsável Iegal da unidade êscolar, ou o reprêsentante indlcado pela Secretaria
Municipal da Educâção.

.A
\D
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Os motoristas devem obrigatoriamente observar a aplicação do artigo 138 do Códi8o Brasileiro de Trânsito,

ê respectivas disposições, dsr'endo observar as proibições, tais como: diriSir sob uso de medicamentos que

alterem comportamênto; falar ao celular com o veículo em movimento; não fumar, ingerir bebida alcoólice

ou quaisquer drogas llícltes, antes, durante e nos intervalos dos deslocamentos; e ainda: não devem

permhlr que passagelros o façam durante o trajeto. os motoristas devem submetam-se e testes de

alcoolemia, se solicitados em fiscalização de trânsito.

No término de cada mês tíabathado, apresenter à Secretaria Municipal da Educaçãq o relatório contendo

as quilometragens dos serviços executados.

Garantir que os motoristas estejam munidos dos respectivos documentos de habilitação, crachá com o

nome legível, bem como o documento do veículo, durante a execução dos serviços prestados.

(/l.
10.16

LO,L7

10.1E

10.19 Acatar e cumpriÍ fielmente todas as condições estipuladas no contrato, de forma que os serviços

estabelecidos sejam permanentemente executados e mantidos com esmero e perfeição, sob a sua inteira

responsabllidade.

10.20 Arcar com as obrigaçôes t|.abalhlstas e previdenciárias dos empregados, Íiscals e comercials da empresa

durante todo o perÍodo do contrato,

10.21 Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da execução do serviço, inclusive acidentes,

indenizações a tercelros, seguros de üda, asslstêncla médica, se8uros de acldentes, impostos,

contribulções previdenciárlas, encargos trabalhistes e qualsquer outros, em decorrêncla da negllgêncla,

lmprudência, descuido, irresponsabllidade, etc. dos condutores, na sua condição de empregadora, quer em

relação à execução dos serviços, quer em relação aos empregados, sem qualquer responsabllldade

solidária por parte da secretaria Municipal da Educação.

10.22 Avocar para sl os ônus decorrentes de todas as reclamaçõês e /ou açõês judiciais e/ou extrajudlclais, por
culpe ou dolo, referente aos veÍculos e/ou funcionários que efetuam o transporte escolar, que possam

eventualmente ser alegadas por terceiros, contra e Secretaria Municlpal da Educação.

10.23 A empresa contratada deveÍá dlsponibilizar os veículos para prestação dos serviços abastecidos com
combustível suflclente para a execução dos trabalhos, dotados de todos os equlpamentos, acessórios de
segurança e sinalização exlgldos pelo Código de Írânsito Brasileiro- CTB e pelas Resoluções e normas do
Conselho Nacional de Trânsito - CONTRÁN.

10.24 Disponlbllizar um número de telefone, móvel ou flxo, para as chamadas de atendimento em gerel, bem
como mantê-lo sempre atuallzado.

10.25 Fornecer à Contratantê, toda e qualquer lnformação que lhe seja sollcitado sobre o objeto da contratâção,
bem como, facllltar-lhe a fiscalização da êxecução dos servlÇos.

10,26 Realizar a manutenção periódlca preventiva e corretiva dos veÍculos, sem quelquer ônus adlclonal para a
contratante.

L0.27 Responsabilizar-se pelas despesas deconentes do transporte dos veículos para apresenEção e realização
da vlstoria pÍévia.

10.28 Responsabillzar-se pela guarda e segurança dos veículos, sem qualsquer ônus para a contrâtantê.

10.29 O motorlsta responsável pelo veículo, em hipótese alguma, deverá transportar pessoas estranhas,
moradores que residam nas proximidades do percurso.

10.30 ForneceÍ a Secretaria Municipal da Educação cóplas dos documentos pertencentes aos Motoristas, sendo:
CNH, Certificado do Curso (Motorista), bem como atualizar sempÍe que houver subíituição de ambos-

10.31 A empresa deverá manter, durante toda a execução deste Conrato, em compatibilidâde com as
obrigações por ela assumidas, todos os veículos deverão terno máximo 07 anos de uso, não sendo aceito
substituição por anos inferiores e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, de
acordo com o Art. 55, Xlll, da Lei 8.666/93.
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10.32 Obêdecer aos limites de velocidade,

10.33 Possuir autorização do DETRAN (Departamento de trânsito) para circular como transpone escoler e

universiürlo, conforme Art. 136, caput, do CTB - Códlgo de rânslto braslleiro.

11- DO COi{TRATO

11.1 A contratação terá prazo de validade de 12 (doze) meses, iniciando-se ne data da assinatura do

instrumento contratual.

11.2 O Contrato devera estâr em conformidade com a Lei 8.666/93 e alterações, e será regido pelo regime de

execução é indireta.

1L.3 O contrato deverá ser firmado por represenfante legal detentor ou por procurador com poderes para tal,
medlante comprovaÉo através de contrato soclal ou lnstrumento equlvalente e procuraçãq

respectivamente, juntamente com apresentação de cédula de ldentidade cfull.

11.4 Nos termos do Artigo 54 da Lel 8.666/93, o contratado reger-se-á por suas cláusulas e pelos preceitos de

direito público, aplicando-se lhe, supletivamente o prlncípio dâ teorie geral dos contratos e as disposiçôes

de direito privado.

11.5 oe acordo como o artiSo 57 da Lei 8.666/93, inciso ll, a prestação de servlços a serem executados de forma
contínua poderão teÍ sua duração prorrogada por l8uals e sucesslvos perÍodos mm vistas à obtenção de
preços e condições mals vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses, Asslm, este contrato
com base no artigo menclonado da Lel 8.666/93, poderá ser adltlvado conforme a convenlência e a

dlscricionarledade da Secretaria de Educação do municÍpio de São Francisco do Conde visando a atender os
princíplos da efetivldade e da economlcidade dos serviços públicos municipais desta Secretaria,

11.6 É permitida a subcontratação parciel, obedecendo-se o que está dlsposto no dital da licitação e seus
enexos.

11.7 A subcontratação, a cessão ou traníerência parclal do objeto do contratado somente será admltida com a

anuência prévia da CONTRATANTE e nos limites por esta estabelecidos. Sendo permitida a subcontratação,
es empresas especializadas deverão manter a identidade visual estabelecida neste Contrato.

11.8 Havendo subcontratação, esta não eximirá a CONTRÁTADA das responsabilidades aqui assumidas perante
a CONTRATANTE e em relação a terceiros, permanecendo como única obrigada a responder pelo
cumprimênto e perfeita observância de todes as obrigações contidas no presente Contrato.

11.9 A CONTRÁTADA será responsável por todo e qualquer recurso extrajudicial e/ou judlcial contra os seus
subcontratados, qualquer que seja o motivo ou a natureza do dano causado ê suas respectivas
consequências.

11.10 A contratada ficará obrigada a aceitar nâs mesmas condições contretuâis, acréscimos ou supressões que se

fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinm por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma
prêvista no art. 65, § 1e da Lei ne.8.666/93 e posteriores alterações.

11.11 As supressões poderão ser superiores a 25% (vinte e cinco por cento), desde que resultâdo de acordo entre
os contratantes.

11.12 A variação do valor contratual para Íazer face ao reajuste de preços prs/isto no próprio contÍato, quando

for o caso, as atualizações, compensações ou apenações flnanceiras decorrentes das condições de

pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentáries suPlementares até o limite

do seu valor conigido, não caracterizâm alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples

âpostila, dispensando a celebração de aditamento.
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10.32 Obedecer aos limites de velocidade

10.33 possuir autorização do DETRÁN (Departamento de rânsito) para circulâr como transporte escolar e

universitárlo, conforme Art. 136, capu! do CTB - Código de trânslto brasilelro.

DO CONTRATO

(&

A contratação terá prazo de validade de 12 (doze) meses, iniciêndo-se na data da assinatura do

instrumento contratuel.

11.2 O Contrato devera ester em conformidade com â Lei 8.666/93 e altêrações, e será regido Pelo regime de

execução é indireta.

11.3 O contrato deverá ser flrmado por repÍesentãnte letal detentor ou por procurador com poderes para tal,

medlante comprovação através de clnt'ato social ou lnstrumento equivalente e procuração,

respectlvamente, juntamente com apresentação de cédula de identidade cfuil.

11,4 Nos termos do Artigo 54 da Lei 8.666/93, o contratado reger-se-á por suas cláusulas e pelos preceltos de

direito público, aplicando-se lhe, supletivamente o princípio da teoria gerâl dos contratos e as disposições

de direito privado.

11.5 De acordo como o ârtigo 57 da Lei 8.665/93, lnclso ll, a prestação de serviços a serem executados de forma

contínua poderão ter sua duração prorrogada poi iguals e sucessivos períodos com vistas à obtenção de

preços e condições mais vantdjosas para a admlnistração, Ilmitada a sessenta meses. Asslm, este contrato
com base no ertlgo mencionado da Lel 8.666/93, poderá ser adttlvado conforme a conveniêncla e a

dlscriclonariedade da Secretarla de Educação do munlcípio de São Francisco do Conde visando a atender os

princípios da efetivldade e da economlcidade dos serviços públicos munlcipais desta Secretaria.

11.6 É permitida a subcontratação parciâ|, obêdecendo-se o que está disposto no edital da licitação e seus

anexos.

11.7 A subcontratação, a cessão ou traníerência parclal do objeto do contratado somente seÉ admltida com a

anuência prévie da CONTRATANTE e nos limites por esta estabelecidos. Sendo permltida ê subcontratação,
as empresas especiallzadas deverão manter a identidade vlsual estabelecidã neste Contrato,

11.8 Havendo subconúatação, estÊ n5o exlmirá a CONTRATADA das responsabilidades aqui assumidas perante
a CONTRATANTE e em relação â terceiros, permanecendo como única obrigada a responder pelo
cumprimento e perfeita observâncie de todes as obrigações contldas no presente Contrato.

11.9 A CONTRÂTADA será responsável por todo e qualquer recurso extrajudiciãl e/ou ludicial contra os seus
subcontratados, qualquer que seja o motivo ou a natureza do dano causado e suas respectivas
consequências.

11.10 A conúâtada ficará obrigada a aceitar nes mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se
fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atuãlizedo do contrato, na forma
prevista no art.65, § 1e da Leine.8.666/93 e posteriores alteraçóes.

11.11 fu supressões poderão ser superiores a 25% (vinte e cinco por cento), desde que resultado de acordo entre
os contratantes.

11.12 A variação do valor contratual para fazer face ao reejuste de preços previsto no próprio contrato, quando
for o caso, as atuallzações, compensações ou apenações financeiras decorrentes das condições de
pagâmento nele prsr'istês, bem como o empenho de dotâções orçamentárias suplementâres até o limite
do seu valor coÍigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples
apostila, dispensando a celebreção de aditamento.
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PA6AMENTO

O pa8amento deverá ser efetuado para a empresa vencedore, no prazo não superior a 30 (trinta) dlas'

contados da data de vertficação do adimplemento do objeto Iicitâdo, com a apresentação da Nota Flscal de

Prestação de Servlços que será atestada pelo gestor do contrato da Secretaria Munlclpal da Educação,

junt-amente com es seguintes certidóes negativas, exigidas na habilitação, com validâde dentro do período

i" 
"nfaga 

e de pegamento, depois de conttafado a regularidade da execução dos serviços prestados,

emitindo íelatórios mensais de acompanhamento e fiscalização do Úansporte.

12.2 As Notes Fiscais/Feturas deverão ser êmitidas em nome da Prefeitura Municipal de São Francisco do Conde-

12.3 A Inadimplência da CONÍRATADA, com referência aos encargos e obrigações socials, não transfere a

qualquer título e a qualquer hipótese para a Administração a responsabilidade de seus pagâmêntos, nem

podeÍá onerar o Objeto do contreto.

12.4 Não constjtul lnadimplêncla do CoNTRÂTANTE o atraso no pagamento pela entrega da(s) nota(s)

flscal(s)/fatura(s) após o dla predetermlnado.

12.5 Os pagamentos devldos à CONTRATADA serão efetuados através de ordem bancárla ou crédlto êm conta

corrente, no pre?o não superior a 30 (trinta) dias, contados âpós âpresenteção da(s) Nota(s)

Fiscal(s)/Fatura(s).

13. DIREITOS E RESPONSABITIOAOES DA CONTRÂTANTE

13.1 Apresentar a contratada os percursos deflnidos para o transporte dos usuários, bem como o calendário dos

dlas letivos.

13.2 Garantlr o cumprimento de todas as cláusulas contratuais ao bom desempenho dos servlços de transporte,
objeto desta contretação.

13.3 Sollclter a substituição de qualquer veículo que êstêjâ em desacordo com qualquer especiÍicação, bem
como resclndir o contrdto de presteção de serviço por inadlmplência no cumprimento do contrato.

13.4 Solicitâr a substituição de quâlquer condutor, comprovadamente apurado, que não esteja agindo de forma
condizente com suas funções bem como com as normas definidas pela Secretaria Municipal da Educação.

13.5 A conúatante podeÍá realizar reduçóês, ecréscimos ou suspensão de trejetos, bem como na
quilometragem, ao tempo que se fizer necessário, quando da comprovação da necessidade pela Comissão

de Fiscalização, elaborando novo Cronograma de Execução de Serviços devidamente ajustado.

13.6 Fiscallzar a obrlgação da contratâda de manter, durantê toda a execução do contreto, em compatibilldade
com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigldas na licitação.

13.7 lnspecionar, através da Comissão Fiscalizadora o veículo que em decorrência de consertos, manutenção
peíiódica e/ou outros impedimentos vier a ser substituÍdo no decorrer da prestação do serviço, mediante
soliciteção escrita pela contratada, com devido agendamento e antecedência mínima de 24 (vinte e
quatro) horas, para emissão de Ordem de Aceite do veículo substituto.

13.8 Desclassificar automaticamente, os veículos que vierem a ser reprôvados na vistoria préüa, realizada pela
Comissão de Acompanhemento e Fiscalização do Transporte.

14- DA VISITA TÉCNICA

14.1 As empresas interessadas em conhecer os roteiros e itinerários, para avaliar as condiçóes de execução e
peculiaridades inerentes a natureza dos trabâlhos, onde será emitido pelo responsável designado pela
Secreteria, Atestado de Visita, o qual deverá ser apresentado ,untameÍrte com os documêntos de
habllitação.
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14.2 A visita técnica deverá ser agendada previamente pelo telefone (77) 3657-8562 / l.11) 98166-2030 com o

Sr. Everaldo dos Santos no horário de expediente do órgão, dãs 08h00min às 14h00min e poderá ser

realizada até um dia útil anterior à dafd fixada no preâmbulo do edital para o recebimento das propostâs.

14.3 A visita ao local de execução dos servlços é compreendlda como um direito subjetivo da empresa licitante,

e não uma obrigação imposta pela Administração, motivo pelo qual deve ser uma faculdade dada pela

Administração eos participantês do certame. lAcórdão TCU AC-0234-05/15-Plenário]. Tendo em vista a

faculdade da realização da üsha, as licitantes não poderão alegar o desconhecimento das condições

existentes, como juíificativa para se eximirem das obrigeções assumidas em decorrência desta licitação.

14.4 Caso e licitante entenda por não realizar a visita, deveÍá apresentar declaração de que conhece as

condiçôes de execução e pecullaridâdes inerentes a naturezâ dos trabalhos, para a execução do objeto,

conforme recomenda o Acórdão ns 983/2008-TCU-Plenário ê outros em mesmo sentido.

14.5 Em nenhume hipótese a licitante poderá ele8ar desconhecimento, incompreensâo, dúvidas ou

esqueclmento de qualquer detalhe vlstoriado ou não, responsâbilizando-se por qualsquer ônus

decorrentes desses íâtos.

14.6 O custo da visita técnlca correrá por conta da(s) empresa(s) llcltante(s)

15 DA QUATIFICAÇÃO TÉCNICÂ

15.1 As licltantes interessadas em partlcipar, deyerão comprovar a regularldade da empresa e de seu

responsável técnlco perante o C R A - Conselho Reglonal de AdmlnlstreÉo,

15.2 Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatÍvêl com o objêto da

licitação, através da apresentaÇão de 01ou mals ATEÍADO(s), fornecldo(s) por pessoas Jurídlcas de direlto
público ou privado, podendo ser apresêntado em nome da empresa ou do responsável écnico - indlcado

no itêm e seguir,
Obs.: Os atestados deverão contemplar no mínlmo (30%l do quantltatlvo total de veículos estimado e

deverá (ão) ser apresentado(s) em papêl timbrado da emitente, CNPI, endereço, telefone, data de
emissão, nome e cargo/função de quem assina o documento.

15.3 Comprovação da llcltente de possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da
propostâ, proflssional de nível superlor (Adminlstradorl, mediante a uma das formas a seguir:

No ceso de Íuncionário do quadro permanente, Carteira de Trabalho/CTPS;
No caso dê sóclo, apresentação do Contrato Social, Estetuto Social ou Ato Constitutivo em vigor;
No caso de contratados, aprêsentação do conÍato de prestação de serviço firmado entre as partes,
assinado e com firma reconheclda do profissional e do repíesentante legal da empresa, com data
anterior a publlcação do aviso desta licitação.

15.4 Certidão de Registro Cadastral da AGERBA, com finalidade compatÍvel com o objeto da licitação, na
modalidade de Câdastro Geralou Simplificado.

15.5 Declaração de que foi préviâ e plenamente informâdo sobÍe todos os aspectos indispensávêis à execução
do objeto, tendo inclusive recebido todos os documentos pêrtinentes.

15.6 Atestado de Vlslta Técnlca ou no caso da empresa optar por não realizar a visita, apresentar Declaração de
que conhece e/ou se responsabili2a pelas condições de execução e peculiaridades inerentes a natureza dos
trabalhos, para a execução do objeto desta licitação. Observâr item 14.

15 DAQUALIFICÂÇÃOECONÔMICO-FINANCEIRA

Certidão negativa de falêncla ou concordetâ expêdida pelo distrlbuidor da sede do licitante, com data de
expedição ou revelidação dos últimos 90 (noveÍltal dlas anteriores à data dâ realização da Iicitação, cáso o
documento não consigne prazo de validadê. (quando se tratar de licitante na qualidade de filiel, esta
certidão deverá ser emitida em nome, endereço e cNpJ da matriz, expedida pelo distribuidor da sede da
matriz).
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# ESTAOO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRÁNCISCO DO CONDE
COPEL- COMÉSÃO PERMANENTE DE LETÍAçÃO

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercÍcio exigÍvel e apÍesentados na foÍma da

lei, constando obrigato.iamente o selo ou equivalente da Decleração de Habilkação Proíissional - DHP,

fomecldo pelo Conselho Regionat dê Contabllidade em nome do proflssionel de contabilidade responsável

pela confecção do documento, com os termos de abertura e encerramento devldamente reglstrados na

Junta comercial de origem, que comprovem a sltuação financeira da empresa, vedada a sua substltulção

por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizado por índices oficiais, quando encerrados há

mais de 3 (tÍês) meses da data da epresentação da pÍoposta ou SPED no caso de emprese com lucro real.

DlsPosrçÔEs FlNAls

Os serviços descritos e devidamente especificados neste Termo de Referência serão adquiridos através de

licitação na modalidade "Pregão Presencial" em confoÍmidadê crm as disposições contidas nas Lels

7O.52Ol2Oo2 e 8666/93 e suas alterações posteriores, os quais deverão ser pÍestados, de acordo com as

respectúas necessidades operacionais e especificidades pertinentes, objetivando o transporte, conforme

os trajetos e itinerárlos especlficedos neste Termo.

Os quantitatfuos lnformados neste Termo são estlmativos, sendo que, para atender a seus lnteresses, a

secretaria Municlpal da Educação se reseÍva o direito de alterar quantitativos, sem que lsto implique

atteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os llmites estabelecidos no § 1e do art. 65, da Lei

Federat 8.666/93, e suas posteriores alteraç6es.

Demais obrigações, disposiçôes e Íesponsabilidades prevlstas na Lêi nc. 10.520/2002, Lei ne. 8.666/93 e

alterações e na LeiComplementer ne 123/06.

PLANITHAS DÉ ESPECIFICAçôEs E QUANTÍÍATIVOS

roTE 01- ROTETROS ATUNOS (PERÍODO DE 10 MESES)

ÔNIBUS

UREANO

ÔNIBUS

URSANO

ôNrBUs
URBÂNO

ôNrBUs
URBANO

ôNrBUs
URBÂNO

st16.2

L7

71.1

77.2

77.3

ITENS
HoúRto

saÍDA / REToRxo
ROÍETROS t(M

QUAÀMOÂOE
oEvEÍcurcs
ESTIMADA

VEÍCUTO

LmuzÂDo

JASEQUARA / CEAS.

PeÍíãzendo cer.a de 58 Km dlário
58 01

13h 17h
o7hl72h:

02

07h10rnin / 12h10ml^
12h40mln / 17h10min
18h30mln / 22h10min

QUATRO IRMÃOS (CÀPE OE SAIXO}/ CEAS

Perfãzendo cer6 de 15,6 Km diário.
15,6 01

03

18h30min 22h10mln

07h10min / 12h10rnin
12h40mln / 17h10mln QUAÍRO IRMÃOS (CÁÍPE DE BAIXO)/ CEAS

Pêrfãrendo ce.ce dê 15,6 Km diário.
15,5 01

ÔNIBUS

t,] RBANO

04
18h30min 22hlornin

07h10mln / 12h10min
12h4Omin / 17h10ínln

sÀNTo EsTEVÃo / cEAs
Perferendo cerce de 35|(rn dlárb 36 01

ôNrBUs
URBANO

07h10min / 12h1Omln
12h40mln / 17h10mh
18h30min / 22h10mln

sÂÀno EsrEVÃo / cEAs

Perfarendo cerca dê 36 Km diárlo
36 01

ôNrBUs
URBANO

06

18h30min 22h10mln

07h10min / 12h10min
L2h40mln / 17h10mlô

PORTO DO PATY / CEÂS.

Perfarendo cerca de 18,6|(m diário.
18,6 01

a7

18h30mln 22h10min

07h10min / 12h10mln
12h40min / 17h10min

ILHOTE / CE.AS.

Perfarendo cêrca de 37,2 Km diárlo 37,2 01

08
07h10mh / 12h10min
12h40min / 17h10mln
18h30min / 22h10min

MURISECÂ DE DEMIRO/ CEAs.

Peíazrndo cêrca dê 60|(m dlárb 60 01
ôNrBUs
URBANO

09
07h10mln / 12h10min
12h«)mh / 17h10mln
18h30min / 22h1&nin

MUR'BECA DE 0ENIRO/CEÀS.
Pêrfalendo cêr(ã dê m Xm dlário 60 01

10

18h30mln 22h1omin

07h10min / 12h10lnln
12h40mln / 17h10ínin

socoRRo / cEAs.
Peíazendo cer(a dê 49,8 t(m diário 49,8 01

ôNtBUs
URSANO

11

1Eh30mln 22h10min

07h10min / 12h10mln
12h4omln / 17h10mln

PORÍO DO FEsROI.]]O, ENGENHO DE BAIXO/ CEAS,
Peíazendo cêrcã de 7&5 (m diário 78,6 01

18h90min 22h10mh

07h10min / 12húmin
12h40mln / 17h10min PORTO DO FERROI,J]O, ENGENHO DE BAIXO/ CEÁS

Pêrfezmdo ceíca de 78,6 Km dtárto, 78,6 01
ôNrBUs
URBANO

13

07h10mln / 12h10min
12h«)min / 17h10min
18h30min / 22h10ôin

CAÍPE DE cIIíÂ / cEÁs
Perfazerdo cerca de 12 X.'n dtário 12 01 ôNrBUs

URBANO

Pregão Prese nciat n. 02 5/201 I 22
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURÂ MUNICIPÂL DE SÃO FRANCISCO OO CONDE
COPEL - COMISSÃO PERMÂNENTE DE LICITAÇÀO

Roteko
Tulno

Matudno o Noturno
RodaSlm por rotalto Totalpor Et.ko Totâlpor dla

lde (km) volb (km) Km KM

01 x x t? 17 34 68

x x x 2,6 2,6 5,2 15,6
03 x x x 2,6 2,6 5,2 15,5
04 x x x 6 6 t2 36
05 x x x 6 6 12 36
06 x x x 3,1 3,1 6,2. 18,5
o7 x x x 6,2 6,2 12,4 37,2

x x x 10 10 20 50
09 x x x 10 10 20 60
10 x x x 8,3 83 1E6 49,8

11 x x x 26,2 78,6
1) x x x 13,1 u,,1 26,2 7E,6

x x 2 2 4 12

x x x 7 27

x x 6,3 6,3 1L6 25,2

x x x 2 2 4 LZ

71 x x x 2 2 4 12

18 x x x 2 2 4 L2

lsi x x 6 6 12 24

20 x x x 2 2 4 t2
x x x 5,6 5,6 L1,2 33,5

22 x x x

I
x
x

7 1 14 42

23 x x 10J 10J TL 53

24 x x s,7 11,it u,2
x x 16 32 96

26 x x x 16 a2 96

x x x 27,84 27,A4 s5,68 L67

x x x 2?,84 27,84 ss,68 167

2sl x x x 27,84 27,84 55,6E 167

30 x x x t7 77 !4 1A
x x x 16,4 16,4 32,8 9&4

32 x x x 16,4 16,4 32,8 9t,4
33 x x x 11 x2 66

x x x 11 11 22 66

35X x x 4,2 4,2 8A 25,2

36 x x x 7 7 14 42

17 x x 24 24 18 96

38 x 60 50 120 120

x 65 65 1:l0 130

x 20 20 ao 40

x 70 20 40 4{'

Íotãl d. l(Íí Dla 2.474

Totâlde (m 22 dles mês s4.428

02

2L

E
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IOTE 02 - ROTEIROS UNÍVERS|TÁRIOS (PERÍODO DE 12 MESES)

#
1\l

tu
\,\

40 07h10rnln / 12h10mln
cÁMPINÂS / SÃO BEMrO / CENTRO / i,to NTE / pARÂtV tRiM / CANOÊ|A5
(ESCOLA 0A POUCIA MIUTAR). Pêrfezendo cercâ de 40 XIn dlárlo

40 01
ÔNIBUS

IJRBANO

4L 12h I 77h
cÁM Pr NÀS / SÃO BE r,ÍTO / CEIÍIRO / MO r,,.rE apÂúM rRl M / CANOE tÂS
(ESCOLA DÂ POLICIA MIUTAR), Perfarêndo cercâ de 40 Km dlário

40 01
ôNrBUs
URBÂNO

PREçoMENsÂr@
roralanualffiffi@§§

08

14

34

4Í)

41

mN:t HoRÁnto
saÍoA / xEToRl{o ROTEIROS r(M

qUAIÍNDAOE

DE vEÍcul.os
EÍIMÂDA

vEÍcurc
TMUZADO

05h:20mln / 12h:4Omtn01
osÃ RÁNC 5CO DO co DN E 5A Ro -( TPITUAçU ES PI TÁ

PARAI.E LAU oROLA) E RE ÁsI tERA Perfe2 den cetct ed 2U Krh
d rá

2U 01

sÃo rnqNcrsco
PÂRÁLELA) /LAU
diário.

02 05h:20min / 12h:4Oíntn ÍÃ
ITAS

Do co 0N SA oD R PITU-{ TAçU RES
R DEo R RALE LA Pê Éd2e do cetca êd XIn2U 2ú 01 ÔNIBUs

RoDovÁRto

Prcgào Presenciât no 02SDOI A 24
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# ESTADO DA BAHIA
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE
copEL - coMBsÃo pERMANENTE oE LrcÍraçÃo

ôNrBU
RoDovÁ o

ôNlsus
RoDovÁRro

ÔNIBUS

RoDoVÁRIo

ôNrBUs
IJRBANO

ôNrsus
URBÂNO

PREçO MENSAT

TOTAT ANUAT

Rod llt rôtêiro Totalpor rotêiío Íotal dià
VêspeItino Nofurno Ída íkm) Volta (km) KIn Km01 x 702 702 204 2W02 x 702 702 M 2Ux

ÍN x
05 x

106 106 272 212
106

106

106

106
212 2L2

21206 x 106 I 106 2!2
x 95 95 190 190

Rotalro

2r2 0105h:20mln/ 12h:aomiõ
sÃo FRÁNcrsco Do coNDE / sÀLvAooR (cÂBUtÂ, ÍtÊP,cotrA AzuL
paRÂt!LA, sHopPrNG DA BÂHrÁ, PTTUBÀ tMBU0 - PÂRÂLELÂ ll. - Perfazêndo

cerca de 212 Km diário.

012r2
FRANCTSCO DO @N0E / SALVADOR {CÂSULA, SITEP,COÍA AzUL

paRÁtftA, sHopptNG oÂ BAHtÂ, PlruBA, IMBUÍ) - PÂRÂLELA tl, - PerÍaz.ndo

cêrcâ de 212 xm dlário.
05h:20mln/ 12h:40mln04

2r2 01
0NrBUs

RoDovÁRro0s
sÃo FRÂNcIsco Do coNDE/ SALVADoR (NAZARÉ, LAPI. PIEDAOE, RIO

VERMELHo, cÂNELÂ, FÊDERÂçÃo, coMÉROo, GARcrÂ, oNorNA E PRAçÂ oa05h:20mh / 12hi«)mln
s . CENTRo. - Perfazpndo cÊr(e de 212 Km dlárlo,

272 0106

FRÂNctsco Do coNDE/saLvaooR (NÂZARÉ, LApa, ptE0a0E, Rlo
vERMErxo, CÁNELÂ, FEDEFÁÇÃo, coMÉRcto, GARctÂ, oNDtNA E PRÂçÁ 0A

- CENTRO. - Perfezêndo cerEa de 212 Xm diário
0Sh:20min / Uh:aOmln

190 01
ôNtBUs

RooovÁRroa7 15h:45mln / 22h
sÀo FRANctscO Do mNDE/ (LAURo DE FREITAS - Pêrfezêndo cêrca de 190

Km dlárlo,
sÃo FRANcIsco Do @NOE/ SALVAOoR (PÀRAI.ItÂ, PIAT PÂÍAMÀRES,

E CÁBULÂ) PARAIÍLA lÍ1, - Peda2endo ce.(a de 2m Km dlário
200 01

ÔNIBUS

RoDoVÁRIoOE 15h:45min / 22h

202 01
ÔNIBUS

RoDovÁRro
09

SÃO FRÂNCISCO DO CONDE/ SÂLVAOOR (PARAIÍtA E IMBUÍ) PARÂLTLA IV '
Perfarendo cera de 202 Km diário.15h:45mln / 22h

10 15h:45mln / 22h
sÃo FRÂNcIsco Do @NOE/ sÂLvÂDoR (SHoPPING OA BÂHIA, cÂMtNHo
oAs ÁRvoREs, ÍlEP E cosrÂ azuQ - sfl EP. - Perfa2êndo cercã de 212 Krn

diá.io.
ztz 01

ôNrBUs
RoDovÁÂto

11 1sh:45min / 22h
sAt.IIo EÍEvÀo, CAIPE DE cIMÀ cÂI.}.IoNTE, CÂ

SALVADOR (AcM, FEDERAçIO, RIo VERMELHO, ÂMÂRÂUNÂ E PITUBA) .
ON0ll{À. - Peúezendo cerEa dê 210 Km dlárlo.

DE BAIXO,SOCORRO,/

210 01
ôNrBUs

RoDovÁRro

12
FRÁNCTSCO 0O @NOE / SALVADOR (SHOPPTNG DA BÀHlÂ, CÁMTNHO

- COSTAÂlUL- PêriÀrendo cerca de 212 (m dlá.1o.
úh:45mln / 22h

DAs ÁRvORES
2!2 01

ôNrBUs
RoDoVÁRIo

13

sÃo FRÁNctsco D0 @ ND E / saLva Do R {oN Dr NÂ, vasco oa cÂM a, vAÉ
0o c,aÀELa, coMÉRcto E cÂLçÂoa)cENTRo r. - Pêíazendo cercâ dê 210 Km

diárlo.
15h:45min / 22h 210 01

ôNrBUs
RoDovÁRro

1,4 15h:45mln / 22h
PORTO 0O FERROLHO, ENGENHO 0E SATXO, MURTBECÀ/ SALVADOR

{NÀUARÉ, úPA, PIEDADE, GÂRCIÂ E BARBÁIJJO) CENTRO II, - Perfãz€ndo c€rcã
del Km dlário

776,4 01
ôNrBUs

RoDovÁRro

05h20min / 12h:10min
sÃo FRAr,lcrsco oo coNDE / saLVÂooR (cEr.rTRo/ MoNÍE/ paRÂMrRtM/

AV. ÂCM (SH0PPTNG DA BAHrA) / PtlU8A / ÍrEP / COÍÀ ÂZUL. perfarêndo

cerca de 160 KIn diárlo.
160 01

ôNlBUs
RoDoVÁRIo

1Sh:45m;n / 22h10miír
ÀV. ACM (SHOPPING DA BAH PIÍUBA E TANCREDO NEVES

sÃo FRÂNCtsco Do coNDE / sALvÂooR (cÁ r\,! prNAs /sÃo BEMro / MoME /
150 01

RoDovÁRro
NIBUS

u | !1h / zzh
sÂr.Íro EíEVÃo (cÂÍpE oE oMÂ, cÁLtúoNTE, cÀÍpE oE satxo, poRÍo oo
FERROI.HO, ENGENHO OE SÂIXO, MURIBECÂ, SOCORRO)/ CANDEÍÂ5 - FAC..
Perfazendo Eerca de Xm dlárlo

4sl 01
ôNrBUs
URBANO

18 :.7h / 22h

pE DE crMA, caúúoNTE, cAÍpE oE BÂtxo, poRTo Do
FERROLXO, ENGENHO DE BA]XO, MURIBECA, SOCORRO)/ CÁNDEIAS . FAC, -
sar.ro EsrEVÃo (caÍ

Perfazendo cere de Km dlário,
01

ONIBUS

URBANO

FRANCISCO DO CONDE (CAMptNÁ5, MONTE, pARAMtRti.4, túADRU6A E

COROADO)/ CáNDEIÂS - D|ÍRITO§ - Pêrfazendo cer(a de 70 KIn diário.
r7hilomln I 22h

sÃo
10

ôNtBUs
URBÂNO

04h:30mtn - Só tDÂ20
sAI.ÍTo EÍEvÃo, CAÍPE OE cIMÂ cA
FERROiT'tO E SOCORRO /CâN0E|AS.
PerÍãzêndo cêrcâ de 61"2 Km dlárlo.

PE DE BÀXO, MURISECA, PORTO OO

6t2 01
ôNÍBUs
URBANO

17h;30mln / 22h27
FRANCTSCO 0O mNDE (SÃO SEtr'rO, SEDEj/ CÂNDETAS - SEDE. -

PÉÍfazendo c!r(a de 58 Xm diárh
sÃo

58 01

22 sErtTO, SEDE)/ CANDEIÀS - SEDE- -
Perfâzendo cêrcr dê 58 Km diário

17h:30mln / 22h
sÃo FRÂNCISCO DO CONOE

58 01
URBANO

NIBUS

06h:10min / 13h23
5Âo FRÂ

cerÉ dê

NCISCO 00 CONDE, PÂRÂMtRlM, /SANToAMARO. - peúzendo
Km diárlo 67,4 01

24 17h:30mln / 22h
FRÂNCTSCO OO CONDE / SANTO AMÂRO_ - pêrfa_rendo cersâ dê46 l(msÃo

dlárlo. 4t 01
ÔNIBUS

URBANO

23 SOCORRO /JASEQUABÂ DE ÂREtA/ MONTE / PÂRÂMIRIM /
COROÁOO /MAORUGA/ UNILAB / II\,I LVN / APAE E GURUGE, , Pêrfã2endo
cerce cíê 248 Km diário.

SAMO EÍE
MURtEÉCÂ/

/ cAtM0r,JÍE/ CAIPÉ DE BAIXO/ PORÍO OO FERROLHO /
07h / 11:40min

16h:30mln / 22h30mh 244 01
ôNlBUs
URBANO

07

Matuúno
Íuíno

Prêgáo Prcsenciel no 02SnOle 25

6,



u7t ESTADO DA BAHIA
PREFEITURÂ MUNICIPAL OE SÃO FRANCISCO DO CONOE
COPEL - COMISSÃO PERMANENTE DE LICÍTAÇÃO

08 x 100 I 100 2@ 200

09 x 101 101 202 202

10 x 106 106 2L2
x 105 105 2to 210

x 106 1 106 272
Íl x 10s 105 210 210

L4 x aa,2 §,2 L76,4 L76,4

$l x 80 80 150 160

x 7S 75 ú0 150

x 22,6 27,6 45,2 45,2

x 22,6 22,6 45,2 45,2

1!) | x 35 35 7a 70

20 xl 6t,2 6'"2 67,2

2L I x 29 58 58

x 29 29 58 58
2i x 31,4 I 31,4 62,8 62,8

24 x 23 46 46
x x 52i62 124 7Â8

Tot l d. K,rn Dl. 3.872,4

85.201,6

17

18

27

Totaldê Km 22 dl.i mas

s,E
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PrêlÊlLrâ ML. cpaidê Sà. FÍa.csco do Co"!e - EÂ

Di:irio Oficial do
EXECUTIVO

I m-attíclrla no ? 1.93uÍ. cômo

empresa:

PORÍAR|À (N" 39i2020)

Estedo da Bahia
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO

GABINETE DO SECRETÁRIO

POBDÃrrf, !Í' O,g/ZO20

rsco Do coNDE

SAÚDE - SESAU

2E DE OEFIIBBO DE 2O2O

paÍe elxercêÍ a funçáo dê

do colrid-lgi

DOs AINIOE, m-aEículâ no

l}

Dêdgrra

geíor titsltr ê rubatituto

o sEcnEráaro IuUIITGPãI Dtr DE si'o I?ãlIcrsco Do
CONDE, Eatado da BâhÊ, deBig'tado .travé6 do Municipâl no 262012020, no

llso de5 eEibu4õêr logrir que lhê con êr€m a Org&ric. Municipâ];

Cônsider.ndo que é des€r da Pú.b1ic. menter etualizada. paíê
dr gêÍão, todo p.EiÍrônio pú.blico, p€ra monitorarnênto;

CorBiderânclo a nêcesaidêdê de corúinuár

l.

Coi.3iderando a autorização iurídica a utilizeção do Contrâto no

0l VaO 1S,/SEDÍrC, a .er Etilizado lê pela Sêcelarie dâ Seúde, como
desenvolvirtrento dês dê enÊêitamênto eo

aEãsá6 da Etilireção dos serv4G de

aênvidonês;

rnêcaluarno Pale o

coroiâYírur;

os aêÍviços dê 6aúde, notadãrnente
párê elêndêÍ as necêlsidÂdêá dos

no l,eríodo dá psrdêrrriê a

quê conEi.buê cotir ê dinÂInicâ

Congidêrando aFrg êncontr6rn€ê d
utilizsção de êguip.rne o. da adrninistÍeção p
do! !êreiço praticrdos iurto &o combete dê

BES(,I,VE

Ãí. l'- D€sigrrs, oa B€rvidoÍe. EDSOIf

65.058, como goíoÍ tihrlâr, NÃIã.8Ã IIEIAÀ G

gêrtora ru.bútitua do conü'alo cêlêbrado com I

Àlliintúcô 1Yànsponer ê l\.rlirtrro
Contrato no OI3/2019/SEDUC, que

sêÍviços de locaçÃo dê ônilu.s,

. GNPJ O8.3SO.AAS,/OOO 1-9 t .

tertl por obiêto a prêsteção dê
ôni.bus pâra âtender as

Ê

RETAflA SAÚDE SESAUDEEÍOR SEGGÃqS
CATEGORIA: ATOS ofIClAE

http://pmsaof ranciscodocondeba.imprensaoÍicial.org/
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ffi
Estado da Bahia
PREFEÍTURA MUNICIPAL DE SÃO FRÂNCISCO DO CONDE

GABINETE DO SECRETÁRIO DA SAÚDE - SESAU

necessidad6t da S'ecrêtaria Murlicil,8f da EdrEação do MunicÍpio de
São tYârlciico do Condê.

Àrt. 2' - Estâ Portáriâ ÍêEoage seus êÍeito. etÍI Ol/|O/ZO2O, revogiando.se e5

d.iEpo.içó€r €ttr coBEário.

§i:lo Prenciscô do Corrde, êm 29 d6 outub Ío d,e 2O2O.

NTYTIjDC,
luí t
I'E ÍE3I'S

:

trIEEITO
SC€êtáEio Mulicipsl dâ S.úd6

São Frrncirco do CondÁ - BrÀIüÁ

Í

!'.

http://pmsaoíranciscodocondeba.impíensaoÍicial.org/



ffi
ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAT DE SÃO FRANCISCO DO CONDE
CONTROTADORIÂ GERAT

FOI.HA OE INFORMAçÃO b
PROC, ADM. NE 455412O2O CoNTRATO Ne 013/2019
CREDOR TICO IRANSPORTES E TURISMO LTDA

ASSUNTO SOTICITAçÃO PAGAMENTO

AO FUNDO SESAU

Considercndo liquidoçõo do despeso, noto iiscol ne 34:N devidomente otestodo (Jolho ne 16), considerondo

boletim de mediçõo (Íolho ne 17) e demois peçcs de Íormolizoção processuol, é que encominhomos o mesmo

contendo 62 (sessento e duos) Íolhds numerudos, rubricodos e dnolisddas pots conhecimento e üovidêncios.

São Froncisco do Conde, 24 de novembrc de 2020.
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